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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE/MT
REGISTRO DE PREÇOS

	LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP.  Nº 031/2018
(Regido pela Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente, pelas Leis nº 8.087/90, nº 8.666/93. Nº 9.784/99, LC 123/06 e suas alterações e demais legislação complementar).

	Tipo:
	MENOR PREÇO POR ITEM

	Objeto:
	Pregão Presencial Registro de preços para futura e eventual aquisição de Equipamento e Material Permanente, para atender a demanda das atividades das secretarias municipais de Saúde, Educação, Obras e Administração.

	SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

	Dia:
	26/11/2018

	Hora
	08:00 horas

	
	OBS.: Neste horário será iniciado o credenciamento. A abertura da etapa de lances opera a preclusão do direito de credenciamento e participação na licitação.

	Local:
	Rua A, 367 – Jardim Santa Inês – Santo Antônio do Leste – MT (Sala de Licitações).

	LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL

	Dias:
	Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente)

	Horários:
	Das 07:00 h às 11:00h e das 13:00h ás 17:00h

	LOCAL:
	Rua A, 367 – Jardim Santa Inês – Santo Antônio do Leste – MT (Sala do Setor de Licitações).



















EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 031/2018

	Dia:
	[bookmark: _GoBack]26/11/2018

	Hora
	08:00 horas – OBS.: Neste horário será iniciado o credenciamento. A abertura da etapa de lances opera a preclusão do direito de credenciamento e participação na licitação.

	Local:
	Sala de Licitações

	Endereço:
	Rua A, 367 – jardim Santa Inês – Santo Antônio do Leste – MT

	Informações:
	Fone: 0xx (66) 3488-1080
Fax: 3488-1080 (Dias úteis, das 07:00h às 11:00h e das 13:00h ás 17:00h).
E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br

	Processo:
	Nº 148/2018


	A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, através do PREGOEIRO designado pela Portaria n.º 142/2018 de 05/02/2018, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima indicados com obediência ao disposto na Lei n.º 10.520, de 18.07.02, LC 123/06 e, subsidiariamente, na Lei n.º 8.666/93 e demais legislação complementar, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinada à contratação do objeto de que trata o Anexo I do presente Edital.
Os interessados deverão entregar o Documento de Credenciamento (facultativo*), Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e os envelopes de Documentação e Proposta ao (à) Pregoeiro (a) Oficial.
· A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer fase. Somente será aproveitada a sua proposta escrita
1. DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem como objeto o Pregão Presencial Registro de preços para futura e eventual aquisição de Equipamento e Material Permanente, para atender a demanda das atividades das secretarias municipais de Saúde, Educação, Obras e Administração, descrições contidas no Anexo I, que compõe este edital.
Obs. Todas as despesas com, impostos e encargos fiscais e trabalhistas, assim como toda e qualquer outras despesas, serão de inteira responsabilidade da empresa vencedora.
1.2. O presente certame será regido pela Lei nº 10.520/2012 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, além das demais normas pertinentes, observadas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório, receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável por sua elaboração; conduzir a sessão pública; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quanto mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.
1.4. O Demonstrativo de Preços constante deste Procedimento estará à disposição das licitantes na sala do Setor de Licitações;
1.5. Caso entenda necessário, o (a) Pregoeiro (a) e equipe poderão suspender a sessão do Pregão para diligenciar junto às empresas licitantes para verificação dos produtos cotados.
1.6 O Edital estará disponível gratuitamente no endereço eletrônico www.santoantoniodoleste.mt.gov.br ficando as empresas interessadas obrigadas a acompanhar as publicações referentes à licitação no Diário Oficial do município https://diariomunicipal.org/mt/amm/ e no endereço eletrônico acima, tendo em vista a possibilidade de alterações e avisos sobre o procedimento.
 
2 . DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1 - A despesa decorrente do objeto desta licitação ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária:

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Ficha 46
Aquisição de Móveis e Equipamentos
02.03.04.122.5004.1008.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Secretaria Municipal de Saúde
Ficha 171
Manutenção do NASF
02.05.10.301.5006.2152.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Secretaria Municipal de Saúde
Ficha 127
Aquisição de Móveis e Equipamentos
02.05.10.301.5006.1033.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Secretaria Municipal de Saúde
Ficha 516
Reaparelhamento da Unidade de Saúde
02.05.10.301.5006.1015.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Secretaria Municipal de Saúde
Ficha 111
Aquisição de Móveis e Equipamentos
02.05.10.122.5006.1013.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Ficha 186
Aquisição de Equipamentos e Móveis para a Secretaria de Educação
02.06.12.122.5007.1020.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Ficha 199
Aquisição de Equipamentos e Móveis para as Escolas Municipais
02.06.12.361.5007.1019.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Públicos
Ficha 432
Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
02.09.17.452.5011.1111.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Públicos
Ficha 371
Aquisição de Móveis e Equipamentos
02.09.15.452.5011.1040.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente


3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 - Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que atenda às exigências e condições devidamente estabelecidas por este Edital e cuja atividade empresarial abranja o objeto desta licitação;
3.2 - Não poderão participar:
a) Empresas participantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;
b) Empresas, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou termo de referência ou projeto executivo ou o qual ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista, ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto do controlador, responsável técnico ou subcontratado;
c) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como o que está punido com suspensão do direito de licitar e contratar, imposta por órgão ou entidade que integre a Administração Pública de qualquer esfera da Federação;
d) Sociedade estrangeira que não esteja autorizada a funcionar no País;
e) Empresas que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial, falência, concordata, concurso de credores, liquidação, fusão, cisão ou incorporação;
f) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
g) Empresas que tenham proprietário, administrador, ou sócio com poder de direção, que seja familiar de agente público, preste serviços ou desenvolva projetos no órgão ou entidade da Administração Pública do Município de Santo Antônio do Leste, em que este exerça cargo em comissão ou cargo de confiança;
g1) Entende-se por familiar o cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha colateral, por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, inclusive.
h) Direta ou indiretamente o servidor ou dirigente que integre a Administração Pública do Município de Santo Antônio do Leste ou responsável pela licitação.
h1) Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista do autor do termo de referência ou projeto, pessoa física ou jurídica e do pregoeiro e sua equipe de apoio com a licitante ou responsável pelo fornecimento de bens e serviços a este necessário
3.3 - A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e penalidades legais aplicáveis.
4. PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
4.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006 e LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
4.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado.
4.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 4.1.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação.
4.3. Será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte.
4.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
4.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
4.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 4.4.1 serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 4.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
4.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 4.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
4.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
4.5. A micro-empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei Complementar n. 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, a declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do §4º do art. 3º do dispositivo supracitado.
5.  DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1. Em até 3 dias úteis antes da data designada para a realização da Sessão do Pregão, poderá ser feito pedido de esclarecimentos sobre este Edital, via e-mail licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
5.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer em até 2 dias úteis antes da data designada para a sessão do Pregão, nas formas supracitadas, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.
5.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de Referência, decidir, no prazo de 48 horas, sobre a impugnação interposta, bem como prestar os esclarecimentos na forma solicitada.
5.4. Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, caso afete a formulação das propostas, nova data será designada pela Administração para a realização do certame.
6. DO CREDENCIAMENTO
6.1. No dia, hora e local designados para a sessão pública, a licitante poderá ser representada por procurador, devendo para tanto apresentar a seguinte documentação:
a) Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o art. 4º, VII da Lei 10520/02, conforme modelo do Anexo VI;
b) cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com foto;
c) instrumento de procuração (pública ou particular), com poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, interpor/desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame em nome do proponente, conforme modelo do Anexo V.
c1) Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, é suficiente a apresentação de cópia do respectivo estatuto ou contrato social (ou documento equivalente), no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
d) Além dos documentos exigidos acima, a microempresa e EPP que quiserem usufruir dos benefícios concedidos pela LC 123/06, deverão apresentar também declaração constante no Anexo VII e Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente certificando a situação da empresa de enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP (IN/DNRC nº 103/2007).
6.1.1. A falta ou irregularidade do documento supracitado implicará na não comprovação da condição de microempresa ou EPP para esse certame, concorrendo a referida licitante em igualdade de condições com as demais participantes.
6.1.2. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC 123/06, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste Edital, podendo, inclusive, o Pregoeiro fazer diligências para constatar referida situação.
6.2. Somente poderá manifestar-se na sessão e participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante devidamente credenciado.
6.3. O representante inicialmente credenciado poderá ser substituído por outro também devidamente credenciado.
6.4. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, representar a licitante durante a sessão do pregão.
6.4.1. Neste caso, somente será aproveitada a sua proposta escrita, considerada está também como o único lance na sessão.
6.4.2. A mesma consequência da cláusula 6.4.1, ocorrerá para quem apenas enviar seus envelopes via correio.
6.5. A participação das empresas nesta licitação corresponderá, automaticamente, à presunção de que não existem fatos impeditivos para a sua habilitação, ficando cientes da obrigação de declarar, a qualquer tempo, quaisquer ocorrências supervenientes que as inabilite.
6.6. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados fora dos envelopes referidos na cláusula seguinte, durante o ato específico para o credenciamento.

7. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1. A “PROPOSTA DE PREÇOS” e os “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” deverão ser apresentados no dia, hora e local designados para a realização do Pregão, em envelopes separados, lacrados e identificados com os seguintes elementos:
ENVELOPE 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE - MT
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2018
PROCESSO Nº 148/2018
 “PROPOSTA DE PREÇOS”
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO PROPONENTE

ENVELOPE 2
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE - MT
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2018
PROCESSO Nº 148/2018
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO PROPONENTE

 7.1.1. A ausência de dizeres na parte externa do envelope não constituirá motivo para desclassificação da licitante que poderá regularizá-lo no ato da entrega.
7.1.2. Caso eventualmente ocorra a abertura do Envelope 2 (Habilitação) antes do Envelope 1 (Proposta de Preços), será novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes.
7.2. Os envelopes de habilitação não abertos, ficarão à disposição dos licitantes para retirada, na Seção de Licitações, pelo prazo de até 60 dias, após a homologação do certame.
7.2.1. Os envelopes que não forem retirados no prazo e local supracitados poderão ser inutilizados pela Administração.
8. DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO
8.1. A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e documentos para habilitação será realizada no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, sendo recomendável a presença dos participantes com 10 minutos de antecedência em relação ao horário previsto para a sua abertura.
8.2. O Pregoeiro convidará os representantes das empresas que se fizerem presentes para apresentarem junto à mesa os documentos necessários ao credenciamento, na forma exigida nesse Edital, os quais poderão ser vistos e conferidos por todos os participantes e rubricados.
8.3. Em seguida serão anunciadas as empresas credenciadas, assim como aquelas não representadas, devendo tais empresas efetuar a entrega dos envelopes com as propostas de preços e com os documentos para habilitação, apresentados na forma estipulada neste Edital.
8.4. Declarada aberta a sessão, o Pregoeiro abrirá os envelopes contendo as propostas de preços e verificará a oferta de valor mais baixo e aquelas com preços até 10% superiores à primeira, bem como a conformidade das propostas com todos os requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, classificando, para a fase de lances verbais, aquelas que atenderem tais requisitos.
8.4.1. Não havendo pelo menos 3 ofertas nas condições definidas anteriormente, poderão ser classificadas para a fase de lances verbais as autoras das melhores propostas, até o máximo de 3, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
8.4.2. Após a análise das propostas pelo Pregoeiro, os participantes, através de seus representantes as rubricarão.
8.5. As licitantes, classificadas de acordo com as cláusulas 8.4 ou 8.4.1, poderão fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação da vencedora.
8.6. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes a apresentarem lances verbais, iniciando-se pelo autor da proposta de maior preço, seguindo-se os demais em ordem decrescente de valor.
8.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado, implicará na exclusão do licitante quanto à fase de lances verbais, mantendo-se, todavia, o último preço por ele apresentado para efeito da classificação final das propostas.
8.8. O arrependimento dos lances ofertados sujeita o seu proponente às penalidades previstas neste edital.
8.9. Encerrada a etapa de oferta de lances, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.10. Após determinada a proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o atendimento das condições habilitatórias do seu proponente, mediante abertura do respectivo envelope de habilitação.
8.11. Constatado o atendimento pleno às exigências edilícias, o proponente será declarado vencedor. Caso contrário passa-se para a abertura do envelope do 2º colocado, e assim por diante.
8.12. Após a decisão do Pregoeiro, em quaisquer dos casos, quanto à aceitabilidade da proposta, ainda será lícito ao mesmo negociar diretamente com o proponente para a obtenção de preço melhor do que aquele ofertado.
8.13. A adjudicação do objeto à vencedora será praticada pelo Pregoeiro ao término da sessão, e caso não haja recurso, com registro na ata da sessão.
8.14. Caso haja recurso seguirá o rito previsto na cláusula 13.
9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada através de Carta de Apresentação de Proposta, conforme modelo do Anexo II datilografada ou impressa por processo eletrônico, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada pelo titular ou representante legal, e ainda conter obrigatoriamente todos os requisitos abaixo, sob pena de desclassificação:
1. Indicação da empresa: Razão Social, endereço completo, carimbo padronizado do CNPJ, n.º da conta corrente, agência e respectivo banco e, se possuir telefone e fax;
2. O valor por item, contendo o valor total para a execução do objeto desta licitação (em reais);
3. Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do Anexo I deste Edital;
4.   Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;
5. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias a contar da data designada para a abertura da mesma.
6.  Assinatura do representante legal.
7.  Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação.
8. A garantia ofertada aos serviços deverá ser da própria licitante, não se admitindo a garantia repassada por terceiros estranhos ao certame.
9.  Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.
10.  O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.
10. ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E APLICAÇÃO DOS LANCES VERBAIS
10.1. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço por item.
10.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas, a equipe de apoio ordená-las-á em ordem decrescente de preços e em seguida identificará a proposta de menor preço, classificando o seu autor, cujo conteúdo atenda as especificações do Edital e em seguida as propostas com valores sucessivos e superiores de até 10 (dez) pontos percentuais relativamente à de menor preço;
10.3. O conteúdo das propostas do subitem anterior será analisado, desclassificando aquelas cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital;
10.4. Não havendo, no mínimo, 03 (três) propostas válidas nos termos do subitem 10.2 serão selecionadas até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços por itens oferecidos nas propostas escritas;
10.4.1. Em caso de empate das melhores propostas, todos os proponentes com o mesmo preço serão convidados a participar dos lances verbais;
10.5. Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais (utilizando o decréscimo de 3% a cada lance ofertado), em valores sucessivos e decrescentes para o item a ser adquirido, considerando-se o valor global cotado para cada item;
10.5.1. Será vedado, portanto, a oferta de lance com vista ao empate.
10.6. Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas destinadas a alterar outros elementos da proposta escrita;
10.7. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo, para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de telefone celular e outros;
10.8. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das propostas;
10.9. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;
10.10. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de Menor Preço por item do valor estimado para a contratação;
10.10.1. Ocorrendo a hipótese acima e havendo empate na proposta escrita, a classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessão;
10.11. O (a) Pregoeiro (a) poderá fixar em até 15 (quinze) minutos o tempo máximo para os lances verbais, devendo avisar aos licitantes quando decidir pela última rodada de lances que poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo anteriormente estipulado. 

11. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
11.1. Será considerada habilitada a licitante que apresentar os documentos a seguir listados, observando que:
11.1.1. A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será inabilitado e sujeito às penalidades legais;
11.1.2. Constituem motivos para inabilitação da licitante, ressalvada a hipótese de saneamento da documentação, prevista no subitem 4.1.1:
11.1.2.1 a não apresentação da documentação exigida para habilitação;
11.1.2.2 a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de certidão;
11.1.2.3 a apresentação de documentação de habilitação que contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos;
11.1.2.4. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias de antecedência da data prevista para apresentação das propostas, exceto atestado;
11.1.2.5. Os documentos necessários à Habilitação que puderem ser extraídos via internet comprovando sua validade, serão impressos, excepcionalmente, pelo Pregoeiro ou um dos membros da equipe de apoio, apenas para efeitos de comprovação de autenticidade daqueles apresentados;
11.1.2.6. O envelope referente aos documentos de habilitação deverá conter os documentos em originais atualizados, ou cópia de cada documento individualmente autenticada, ou ainda, cópias simples autenticadas pelo Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, não se aplicando aos documentos que puderem ser extraídos via internet.
Obs.: O licitante que desejar que suas cópias sejam autenticadas pela Comissão deverá trazer as mesmas com antecedência mínima de 1 dia da data marcada para abertura do certame, devendo estar acompanhadas dos respectivos originais.
11.2. Os documentos de habilitação, que deverão ser apresentados na sessão pública, de forma numerada, sequencial e inseridos no envelope n. 2 são os seguintes:
11.3. As empresas interessadas deverão apresentar a seguinte documentação:
a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do artigo 32, § 2o, da Lei n. 8.666/93;
a.1) No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da Lei Complementar n. 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada declaração.
a.2) A micro-empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei Complementar n. 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, e declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da mesma lei.
b) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição da República, inciso V, artigo 27 da Lei n. 8.666/93;
c) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão.
11.3.1. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica:
a) cédula de Identidade, quando se tratar de empresa individual; 
b) registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
f) Alvará de Localização e Funcionamento.
11.3.2. A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
 Consistirá na apresentação dos seguintes documentos:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, devidamente válida;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual;
e) Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos itens c e d de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante.
f) Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social – INSS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
g) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet: www.tst.gov.br/certidao, www.tst.jus.br/certidao.
11.3.2.1 A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
11.3.2.2. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de segurança.
11.3.3. A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira:
Consistirá na apresentação dos seguintes documentos:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS -DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir, registrado na Junta Comercial; 
Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 
1º) Sociedades regidas pela Lei n. 6.404/76 (sociedade anônima): 
 - publicados em Diário Oficial ou; 
 - publicados em jornal de grande circulação ou; 
 - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
2º) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA)
- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente ou;
- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.
3º) Sociedade sujeita ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: 
- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou;
- declaração simplificada do último imposto de renda. 
4º) Sociedade criada no exercício em curso: 
 - Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio das licitantes nos casos de sociedades anônimas; 
5º) o balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e o balanço de abertura deverão estar assinados pelos administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e por Contador legalmente habilitado.
6º) As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional poderão, opcionalmente, adotar contabilidade simplificada para os registros e controles das operações realizadas, conforme regulamentação do Comitê Gestor. Para este caso o Balanço Patrimonial será substituído pela DEFIS/DASN ou até mesmo o SPED fiscal, conforme o Artigo 27 da Lei Complementar LC 123/2006. 
11.4. Ao Pregoeiro é facultado efetuar consulta ON-LINE à Base de Dados dos Órgãos expedidores dos documentos exigidos nesse Edital, através da INTERNET, ressaltando que a inviabilidade da consulta eletrônica, por quaisquer motivos, não isenta a licitante de comprovar a regularidade da documentação exigida, sob pena de inabilitação.
11.5. Se a documentação de habilitação não estiver completa, estiver incorreta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital, deverá o Pregoeiro considerar a proponente inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação da LC 123/06.
11.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante e com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
11.6.1. Portanto não poderá concorrer a matriz em nome da filial e vice-versa, salvo se a documentação de habilitação de ambas esteja regular.
11.7. Os documentos solicitados poderão ser autenticados pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio a partir do original, observando-se que:
a) somente serão aceitas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.
c) deverão ser apresentadas as cópias para autenticação, com os respectivos originais, com antecedência de pelo menos 30(trinta) minutos da data e horário marcado para a abertura do certame.
11.8. A empresa vencedora obriga-se a fornecer, no prazo de até 2 dias úteis do recebimento das ordens, nova proposta de preços, com a redução proporcional dos mesmos, sob pena de incidir nas penalidades da cláusula 15.

12. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
12.1. Encerrada a fase de lance para o item, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, verificando sua regularidade; 
12.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos;
12.3. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, o Pregoeiro examinará a habilitação das licitantes com as ofertas subsequentes e a qualificação destas, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital;
12.4. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão e fixar as licitantes o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de nova habilitação, escoimados os vícios apontados para cada licitante, conforme determina o art. 48, §3° da Lei 8.666/93, mantendo-se a classificação das propostas e lances verbais.
12.5. Da suspensão da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada com todos os vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos representantes presentes, pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio
13. DOS RECURSOS
13.1. Os recursos deverão ser interpostos, verbalmente, no final da sessão, após a declaração do vencedor pelo Pregoeiro, devendo a licitante interessada indicar o(s) ato(s) atacado(s) e a síntese das suas razões (motivação), que serão registrados em ata;
13.2. O Pregoeiro indeferirá liminarmente recursos intempestivos, imotivados ou propostos por quem não tem poderes, negando-lhes, desse modo, processamento, devendo tal decisão, com seu fundamento, ser consignada em ata;
13.3. Interposto o recurso e apresentada sua motivação sucinta na reunião, a licitante poderá juntar, no prazo de 03 (três) dias, contados do dia subsequente à realização do pregão, memoriais contendo razões que reforcem os fundamentos iniciais. Não será permitida a extensão do recurso, nos memoriais mencionados, a atos não impugnados na sessão;
13.4 As demais licitantes, ficando intimadas desde logo na própria sessão, poderão apresentar suas contra-razões no mesmo local e no mesmo lapso do subitem anterior, contado do encerramento do prazo do recorrente para a apresentação das razões, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;
13.5. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora;
13.6. Preenchidas as condições da admissibilidade, o recurso será processado da seguinte forma:
13.6.1. O Pregoeiro aguardará os prazos destinados à apresentação dos memoriais de razões e contra razões;
13.6.2. Encerrados os prazos acima, a Pregoeiro irá analisar o recurso impetrado por escrito, suas razões e contra razões, podendo reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir à autoridade superior devidamente informado, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso;
13.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;
13.8. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, em dias úteis, no horário de 07 às 11 horas e de 13 às 17 horas;
13.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais pelo Senhor Prefeito Municipal, este adjudicará o objeto do Pregão Presencial e homologará o procedimento licitatório;
13.10. O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios – AMM (associação mato-grossense dos municípios), https://diariomunicipal.org/mt/amm/ 
13.11. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo quanto à disputa.
13.12. Ocorrendo manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente.


14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇAO
14.1. A Adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo pregoeiro, ficará sujeita a homologação do Senhor Prefeito Municipal, Autoridade Superior desta Prefeitura.
14.2. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova proposta adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação realizada na audiência pública do Pregão;
14.3. No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar a Ata de Registro de Preços, vindo a decair do direito a execução do objeto dessa licitação, a Prefeitura de Santo Antônio do Leste poderá revogá-la, ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem em que foram classificados, para contratar em igual prazo e nas mesmas condições em que a primeira classificada teria sido contratada.

15. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão em Ata de Registro de Preço, cuja minuta consta do Anexo VIII;
15.2. A Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município; https://diariomunicipal.org/mt/amm/ 
15.3. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação formal da adjudicatária, ocasião em que deverão estar atualizadas a certidão de inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade Social – CND e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços – FGTS;
15.4. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez atendidas as exigências do subitem anterior;
15.5. A critério da administração, o prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado, desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito por esta Prefeitura;
15.6. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as previstas no item 17 deste Edital;
15.7. Publicada na imprensa oficial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de fornecimento;
15.8. A adjudicatária deverá, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da data da convocação, comparecer ao Setor Competente para retirar a Ordem de Fornecimento e a nota de empenho;
15.9. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação regular de que trata o edital ou se recusar a retirar a nota de empenho, sem justificativa comprovada e aceita, será adotado o procedimento descrito no Art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sem prejuízo das cominações legais previstas neste Edital.
16. USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, no art. 86 do Decreto Estadual nº 7.217/2010, relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços;
16.2. Caberá ao(s) fornecedor (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações anteriormente assumidas;
16.3. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação.
16.4. As aquisições ou contratações a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100 % (cem) por cento dos quantitativo dos itens registrados nesta ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
16.5. Em atendimento ao disposto no §4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/13, o quantitativo decorrente das adesões à adesão da ata de registro de preços não excedera, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

17. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
17.1. A licitante registrada na Ata de Registro de Preços estará obrigada a fornecer quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de que trata o §1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93, observado o disposto no art. 120 do Decreto Estadual n. 7.217/2010.
17.2.  A supressão da entrega dos produtos registrados na Ata poderá ser total ou parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no § 4º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93.

18. CONTROLE DE PREÇOS
18.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da lei n. º 8.666, de 1993.
18.2 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto ao(s) fornecedor(es).
18.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador poderá:
I- convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II- frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III- convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
18.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, conformando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
18.5 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

19. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
19.1.  O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas:
19.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações;
19.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
19.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, o registro será cancelado:
19.2.1. Quando o proponente:
19.2.1.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
19.2.1.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
19.2.1.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
19.2.1.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fornecimento decorrente da Ata de Registro de Preços;
19.2.2. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste poderá cancelar o registro de preços, ainda, por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.

20. CONTRATO
20.1 Depois de homologada a licitação, será convocada a licitante vencedora para assinatura do contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da convocação do adjudicatário, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sansões previstas neste Edital.
2.1.1 A assinatura de que trata o item 20.1 se dará conforme a seguir:
a) Depois da assinatura da ata de registro de preços; e
b) A critério da Administração, quando for oportuno e conveniente.
20.2 O prazo estipulado no subitem 20.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração Municipal.

20. PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DA REALIZAÇÃO DO OBJETO 

Todos os prazos e condições de realização dos serviços serão de acordo com o Anexo I – Termo de Referência.

21. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

a) O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos ou serviços com as especificações.

b) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

1) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

2) na hipótese de substituição dos serviços, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

3) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

c) O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas.

22. DO PAGAMENTO: 

a) o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias após fornecimento da nota fiscal eletrônica da aquisição dos produtos ou prestação de serviços, juntamente com laudo de vistoria atestando que os serviços ou produtos foram fornecidos conforme condições deste edital.

b) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em até 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.



23. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

a) Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da Lei federal nº 10.520/02 e artigo 87 da Lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia:

a.1) Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

a.2) Pelo atraso injustificado na entrega dos serviços, multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total da requisição de fornecimento;

a.3) Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da requisição de fornecimento.

a.4) Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da requisição de fornecimento.

a.5) Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição.

a.6) As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

23. DISPOSIÇÕES FINAIS:

a) As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

b) Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas que conterá tudo que nelas ocorrer e serão assinadas pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes dos licitantes presentes.

b.1) As recusas ou as impossibilidades de assinaturas deverão ser registradas expressamente na própria ata.

c) Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão rubricados pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos licitantes presentes que desejarem.

d) O resultado do presente certame será divulgado em jornal de circulação no município no mínimo semanal.

e) Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados em jornal de circulação no município no mínimo semanal.

f) Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada no Departamento de Compras, após a celebração do contrato ou instrumento equivalente.

g) Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

g.1) A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas.

g.2) Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

h) Os casos omissos serão regulados pelas Leis federais nº 10.520/02 e 8.666/93, sendo apreciado pelo Pregoeiro, submetendo-os, se necessário, à autoridade superior.
i) Integram o presente Edital:

Anexo I: Termo de Referência e Itens 
Anexo II: Modelo de Carta de Apresentação de Proposta
Anexo III: Termo de Credenciamento
Anexo IV: Modelo de Declaração de Superveniência de Fatos Impeditivos da Habilitação
Anexo V: Modelo de Declaração de Superveniência de Fatos Impeditivos
Anexo VI: Declaração de Cumprimentos dos Requisitos de Habilitação
Avexo VII: Declaração de ME ou EPP
Anexo VIII: Minuta da Ata de Registro de Preços
Anexo IX: Minuta do Contrato

j) Pequenos erros ou o desatendimento a meras formalidades que não tragam prejuízo algum para o processo, não ensejarão desclassificação ou inabilitação de licitantes.

k) A falta de numeração sequencial da “proposta” bem como da “habilitação”, não acarretará desclassificação ou inabilitação de licitantes.

l) Os esclarecimentos relativos a esta licitação será prestada nos dias de expediente, das 7:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, na sala de Licitações na Rua: A, Nº 367, Jardim Santa Inês - Santo Antônio do Leste – MT, Centro, ou através do telefone (66) 3488-1080.

m) A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste não se responsabilizará por documentação ou proposta que, enviadas via postal, não chegarem até a data e horário aprazados.

n) A presente licitação poderá ser revogada na forma da Lei nº 8.666/93. 


24.  DO FORO
24.1 Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o foro de Primavera do Leste-MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Santo Antônio do Leste – MT, 05 de novembro de 2018.


Weverton Ancelmo P. de Souza
Pregoeiro Oficial
	
	
	
	

























PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2018 SRP
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA


1. DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto o Pregão Presencial Registro de preços para futura e eventual aquisição de Equipamento e Material Permanente, para atender a demanda das atividades das secretarias municipais de Saúde, Educação, Obras e Administração.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. Esta aquisição se justifica pela necessidade de atender a demanda das Secretaria Municipais de Santo Antônio do Leste/MT.

 2.2 ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

	ITEM
	COD. TCE
	DESCRIÇAO DO PRODUTO
	UNID
	QTDE
	V.MEDIO
	V.TOTAL

	1
	188030-6
	LAVADORA HOSPITALAR, DO TIPO MÁQUINA DE LAVAR COM SEPARAÇÃO DE AMBIENTES ANTI-INFECÇÃO CRUZADA, COM CAPACIDADE PARA 30 KG DE ROUPAS SECAS POR CARGA, COM BASE, TAMBOR EXTERNO, GABINETES LATERAIS E CESTO INTERNO CONSTRUIDO EM AÇO INOX AISI 304, DESTINADA A LAVAGEM E DESINFECÇÃO DE ROUPAS HOSPITALARES
	UNID
	1
	R$ 33.990,00
	R$ 33.990,00

	2
	76821-9
	CENTRIFUGA DE ROUPAS DO TIPO EXTRATOR, COM CAPACIDADE DE 30 KG, USO PROFISSIONAL E HOSPITALAR, POSSUINDO SISTEMA DE SEGURTANÇA COM TRAVA ELÉTRICA NA TAMPA
	UNID
	1
	R$ 34.825,00
	R$ 34.825,00

	3
	177979-6
	SECADOR ROTATIVO COM CAPACIDADE PARA 30 KG DE ROUPAS POR CARGAS, COM AQUECIMENTO ELÉTRICO, CESTO TOTALMENTE EM AÇO INOX, TIMER E CONTROLE DE TEMPERATURA DIGITAL, DESTINADO A SECAGEM E PRÉ-SECAGEM DE ROUPAS EM GERAL, PARA USO PROFESSIONAL E HOSPITALAR.
	UNID
	1
	R$ 25.318,39
	R$ 25.318,39

	4
	163916-1
	CALANDRA HORIZONTAL PARA PASSAGEM E ACABAMENTO DE TECIDOS LISOS, COM UM CILINDRO DE 310MM DE DIAMETRO POR 1600MM DE COMPRIMENTO, COM CAPACIDADE DE 21KG/H, COM AQUECIMENTO ELÉTRICO, PARA USO PROFISSIONAL E HOSPITALAR
	UNID
	1
	R$ 27.858,83
	R$ 27.858,83

	5
	152052-0
	CAMA TIPO  BELICHE, EM MADEIRA MACICA, COM ESTRADO EM MADEIRA, MADEIRA, PADRAO, COM ESCADA
	UNID
	12
	R$ 1.458,64
	R$ 17.503,65

	6
	00018581
	ARMARIO DE COZINHA - DO TIPO ARMARIO AEREO CONFECCIONADO EM MDF BRANCO ARTICO 15MM DE(TAMANHO:3,10 X ALTURA: 0,80 X PROFUNDIDADE:0,40) COM DOBRADICA CURVA E PUXADOR PERFIL( 08) OITO PORTAS
	UNID
	5
	R$ 1.882,43
	R$ 9.412,15

	7
	0000949
	BALCAO PARA COZINHA - EM ACO, COM DUAS PORTAS E QUATRO GAVETAS, MEDINDO 1,20 METROS, COM TAMPO E COM PES, COR BRANCO
	UNID
	6
	R$ 638,95
	R$ 3.833,68

	8
	226620-2
	ARMARIO DE COZINHA - EM AÇO, TIPO COPA/COZINHA, PARA CHAO, MEDINDO (1,90 X 1,20 X 30)CM, COM TOLERANCIA DE +/- 5%, COM 06 PORTAS, E 03 GAVETAS, PRATELEIRAS NA PARTE SUPERIOR E INFERIOR, COM PUXADORES EM ACO CROMADO, REVESTIDO EM LAMINADO MELAMINICO, NA COR BRANCA, ACONDICIONADO PARA ENTREGA EM EMBALAGEM APROPRIADA
	UNID
	2
	R$ 1.373,33
	R$ 2.746,67

	9
	0002308
	POLTRONA - FIXA, ESTOFADA, REVESTIDA EM COURO SINTETICO, DOTADA DE APOIO AOS BRACOS
	UNID
	10
	R$ 1.074,92
	R$ 10.749,15

	10
	154545-0
	POLTRONA - GIRATORIA, TRABALHO, PVC, COM BRACOS, ,,, EM TECIDO, DE ACO, BASE DE ACO, CAPA DE POLIURETANO, EIXO CENTRAL, CINZA, EM TECIDO, EM TECIDO
	UNID
	10
	R$ 1.540,67
	R$ 15.406,67

	11
	336555-7
	POLTRONA - DO TIPO FIXA,COM BRACOS,,,ESTRUTURA EM ACO INOX,MEDINDO 58CM X 58CM X 79CM,REVESTIDA EM SIMILICOURO,NA COR PRETA,,,,
	UNID
	10
	R$ 1.239,00
	R$ 12.389,98

	12
	299416-0
	POLTRONA - GIRATORIA, TIPO DIRETOR,PARA AUDITORIO,EM ACO COM CAPA DE POLIPROPILENO,COM BRACOS,ESTRUTURA TUBULAR EM ACO REFORCADO,COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E PINTURA DE ALTA RESISTENCIA NA COR PRETA,ENCOSTO COM REGULAGEM DE ALTURA,,,EM TECIDO OU SIMILE COURO
	UNID
	10
	R$ 2.080,00
	R$ 20.800,00

	13
	169406-5
	POLTRONA - POLTRONA MODELO PRESIDENTE - GIRATORIA, COM BRACOS, ENCOSTO EXECUTIVO ALTO., COM BRACO, CONTENDO 05 PATAS EM NYLON, MECANISO A GAS, REGULAGEM DE ALT DO ASSENTO, RELAX COM TENSAO AJUSTAVEL., MULTILAMINADO DE MADEIRA MACICA COM 14MM, COM ESTRUTURA EM ACO, TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO., ALTURA DO ENCOSTO 105/114, LARGURA ASSENTO/ENCOSTO65, PROFUNDIDADE 50, ALTURA ASSENTO 48/56., ACABAMENTO EPOXI-PO PRETO., EM COURO NATURAL E COURO TEXTIL, NA COR PRETA, ASSENTO COM 92MM E ENCOSTO COM 90MM DE ESPESSURA., DENSIDADE CONTROLADA, INJETADA., ESPALDAR ALTO
	UNID
	10
	R$ 3.207,19
	R$ 32.071,90

	14
	292718-7
	MESA - TIPO BIRO PARA COMPUTADOR,EM MDF, COM ESTRUTURA EM METALON,COM PERFIL DE PVC PARA ACABAMENTO DAS BORDAS,FORMATO RETANGULAR,ALTURA DE 75CM,COM 60CM DE LARGURA,COM 120CM DE COMPRIMENTO,NA COR AZUL,COM 02 (DUAS) GAVETAS,PARA ESCRITORIO, COM FINALIDADE DE ALOCAR UM COMPUTADOR
	UNID
	30
	R$ 446,65
	R$ 13.399,50

	15
	234604-4
	MESA - PARA TRABALHO, MADEIRA AGLOMERADA, REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO, FORMATO EM ¨L¨, ALTURA DO TAMPO - MINIMA: 0,72M - MAXIMA: 0,75M## LARGURA: 1,40M COM PROFUNDIDADE DE 60CM
	UNID
	25
	R$ 799,57
	R$ 19.989,19

	16
	175270-7
	MESA PARA COMPUTADOR - SEM PORTA TECLADO, EM MADEIRA, CHAPA MELAMINICA, NA COR CINZA, COM TAMPO RETANGULAR_ 1200X600MM, COM 2,5 CM, COM 74 CM ALTURA, COM ESTRUTURA METALICA, RETANGULAR, EM CHAPA 16, PINTURA EM EPOXI NA COR CINZA, COM PAINEL FRONTAL
	UNID
	20
	R$ 846,78
	R$ 16.935,53

	17
	419079-3
	MESA - PARA ESCRITORIO,EM MDF,REVESTIDA EM LAMINADO MELAMINICO,RETANGULAR,1600 MM X 730 MM X 750 MM (L X A X P)
	UNID
	15
	R$ 682,50
	R$ 10.237,50

	18
	43382-9
	ARMARIO - DE MADEIRA, MEDINDO (0,92 X 0,42 X 1,60)M COM TOLERANCIA DE +/ 5%, CONTENDO 2 PORTAS DE ABRIR, COM 3 PRATELEIRAS, AJUSTAVEIS DE 20 EM 20 CM, FECHADURA CILINDRICA E MACANETA DE ACO INOX, AS CHAPAS DE MADEIRA DEVERAO TER ESPESSURA MINIMA, DE 12MM E AS PORTAS DE ABRIR DEVERAO, TER NO MINIMO 2 DOBRADICAS DE 25MM CADA, AS FOLHAS DE MADEIRA SERAO, REVESTIDAS EM FORMICA, NA COR OVO, O MOVEL DEVERA SER ACONDICIONADO DE MODO, A GARANTIR O RECEBIMENTO EM PERFEITO ESTADO
	UNID
	30
	R$ 1.143,86
	R$ 34.315,90

	19
	402077-4
	ARMARIO - EM MADEIRA PRENSADA DE MDP,1600 MM (ALTURA) X 800 MM (LARGURA) X 510 MM (PROFUNDIDADE),ARMARIO ALTO COM 2 PORTAS E 3 PRATELEIRAS,CORPO EM MADEIRA,PUXADOR METALICO OU SIMILAR,COR A DEFINIR
	UNID
	30
	R$ 1.357,60
	R$ 40.728,00

	20
	70072-0
	ARMARIO - EM MADEIRA AGLOMERADA, MEDINDO (1600 X 800 X 350)MM COM TOLERANCIA DE +/- 5%, CONTENDO 2 PORTAS DE ABRIR, COM 4 PRATELEIRAS, AJUSTAVEIS DE 5 EM 5CM, CONTENDO FECHADURA CILINDRICA E PUXADORES METALICOS, AS CHAPAS DE MADEIRA DO CORPO DO ARMARIO DEVERAO TER ESPESSURA MINIMA DE 20 MM, E AS PORTAS DE ABRIR DEVERAO, TER NO MINIMO 3 DOBRADICAS DE 75MM CADA, AS FOLHAS DE MADEIRA SERAO REVESTIDAS EM LAMINADO MELAMINICO, NA COR BEGE, O MOVEL DEVE SER ACONDIOCONADO DE MODO, A GARANTIR O RECEBIMENTO EM PERFEITO ESTADO
	UNID
	30
	R$ 1.723,83
	R$ 51.714,90

	21
	418980-9
	APARADOR DE MADEIRA - EM MADEIRA MACICA,MEDINDO 90 CMX90 CMX45 CM (AXLXP)
	UNID
	5
	R$ 1.387,25
	R$ 6.936,25

	22
	224529-9
	MESA DE CENTRO - DE COM TAMPO EM MADEIRA, COM ACABAMENTO EM LACA PRETA E COM HASTES EM ALUMINIO POLIDO, COM ALTURA DE 0,38M E COM TAMPO REDONDO COM DIAMETRO DE 0,90M, COM BASE EM MADEIRA COM FORMATO EM ¨X¨
	UNID
	10
	R$ 1.192,06
	R$ 11.920,57

	23
	69729-0
	PIA PARA COZINHA - DE GRANITO, COM 01 CUBA DE INOX, MEDINDO 2,00 X 0,60 M, PARA LAVAR LOUCAS
	UNID
	10
	R$ 1.471,40
	R$ 14.713,97

	24
	431047-0
	BALCAO - EM ACO INOX, 1,80X0,60 M,COM 1 CUBA
	UNID
	10
	R$ 2.089,73
	R$ 20.897,28

	25
	00015444
	CONJUNTO DE ESTOFADO - DE MADEIRA E COURO ECOLOGICO, CONJUNTO DE 03 E 02 LUGARES, COM BRACO, ESTOFAMENTO EM ESPUMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU POLIURETANO FLEXIVEL, DENSIDADE APROXIMADAMENTE DE 33KG/M3 PARA O ENCOSTO ALMOFADO E 36 KG/M3 P/A O ASSENTO, REVESTIDO EM COURO ECOLOGICO, COM PES EM PLASTICO RIGIDO, MEDINDO 50 MM DE LARGURA, 25 FIOS DUPLOS DE BORRACHA RECOBERTA,DIMENSAO APROXIMADA DO SOFA 2 LUGARES, ALTURA 92CM, LARGURA 92CM X 149 CM COMPRIMENTO, 92 CM PROFUNDIDADE, PESO 86KG - DIMENSAO APROXIMADA DO SOFA 3 LUGARES, ALTURA 92 CM LARGURA 92CM X 199 CM COMPRIMENTO, 92 CM PROFUNDIDADE, PESO 116KG
	UNID
	6
	R$ 3.513,30
	R$ 21.079,80

	26
	163885-8
	CONJUNTO DE MESA E CADEIRA - COM 6 CADEIRAS, MADEIRA DE LEI COM ACABAMENTO ENCERADO, MESA COM FORMATO RETANGULAR
	UNID
	6
	R$ 1.448,68
	R$ 8.692,08

	27
	405843-7
	CONJUNTO DE MESA E CADEIRA - 6 CADEIRAS COM ASSENTO EM MDF DE 18,00MM DE ESPESSURA. ASSENTOS EM FORMATO CIRCULAR COM LATERAIS ABAULADAS, REVESTIDOS NA PARTE SUPERIOR COM LAMINADO ECOLOGICO. ENCOSTO EM CHAPA DE ACO 16.,MESA EM MADEIRA MDF DE 25,00MM DE ESPESSURA, COM CORTE CHANFRADO NAS LATERAIS, REVESTIMENTO NA PARTE SUPERIOR E LATERAL COM LAMINADO ECOLOGICO.,EM FORMATO RETANGULAR, MEDINDO 1800,00 X 800,00 X 740,00MM (LARGURA X PROFUNDIDADE X ALTURA). PARTES METALICAS COM PRE TRATAMENTO DE DESENGRAXAMENTO, DECAPAGEM E FOSFATIZACAO. PINTURA EPOXI PO
	UNID
	6
	R$ 1.765,67
	R$ 10.594,01

	28
	233487-9
	CONJUNTO DE MESA E CADEIRA - COM 04 CADEIRAS EM MADEIRA ENVERNIZADA, COM ENCOSTO E ASSENTO EM MADEIRA, MESA, TAMPO E PES EM MADEIRA, MESA COM FORMATO MESA NO FORMATO REDONDO, MEDINDO 1,10M DE DIAMETRO, ALTURA 0,80M.
	UNID
	6
	R$ 1.793,27
	R$ 10.759,64

	29
	142575-7
	REFRIGERADOR - COM CAPACIDADE PARA 80 LITROS APROXIMADAMENTE, MODELO FRIGOBAR/VERTICAL, NA VOLTAGEM 220 V
	UNID
	8
	R$ 1.090,20
	R$ 8.721,60

	30
	306714-9
	REFRIGERADOR - CAPACIDADE APROXIMADAMENTE PARA 115 LITROS, MODELO FRIGOBAR VERTICAL,NA COR BRANCA,USO DOMESTICO,ALIMENTACAO: 220 VOLTS,COM SELO PROCEL A, GARANTIA DE 12 MESES
	UNID
	4
	R$ 1.420,38
	R$ 5.681,50

	31
	402077-4
	CAMA - TIPO BOX MODELO SOLTEIRO, EM MADEIRA COM REVESTIMENTO EM ESPUMA E TECIDO,.,PES PARAFUSADOS,MEDINDO (880,00 X 1880,00 X 420,00)MM (L X P X H)
	UNID
	4
	R$ 1.380,12
	R$ 5.520,48

	32
	404279-4
	ARMARIO PARA VESTIÁRIO - TIPO ROUPEIRO, CONFECCIONADO EM CHAPA DE ACO,PINTURA EPOXI,CONTENDO 4 PORTAS SOBREPOSTAS## FECHADURA PITAO PARA CADEADO,PASSAGEM DE AR NAS PORTAS E CABIDES INTERNOS, PES EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO.,COR A DEFINIR,DIMENSOES 345,00 MM(LARGURA) X 400,00 MM (PROFUNDIDADE) X 1930,00 MM (ALTURA)
	UNID
	6
	R$ 1.480,46
	R$ 8.882,78

	33
	407059-3
	ARMARIO PARA VESTIARIO/ROUPEIRO - COM 04 PORTAS,COM FECHADURAS,COM PUXADORES
	UNID
	6
	R$ 1.083,50
	R$ 6.500,99

	34
	178944-9
	CRIADO-MUDO - DE MADEIRA DE LEI, MEDINDO (43ALT X 45LAR X 41PROF)CM, EM MOGNO, CONTENDO 2 GAVETAS, ESTRUTURA EM MADEIRA DE LEI
	UNID
	30
	R$ 617,02
	R$ 18.510,60

	35
	153568-4
	COMODA - MADEIRA ANGELIM, REVESTIDA EM MADEIRA ANGELIM, MEDINDO (1,20X0,90X0,40)M COM TOLERANCIA DE 0,05M,, CONTENDO 05 GAVETAS, MEDINDO CADA GAVETA (1,00X0,15X0,35)M COM TOLERANCIA DE 0,02M,, COM PUXADORES DE PLASTICO, MADEIRA, COM ESPESSURA MININA DE 10MM, ., COM ACABAMENTO EM VERNIZ, MANTENDO A COR DA MADEIRA, NA COR NATURAL
	UNID
	6
	R$ 792,50
	R$ 4.755,00

	36
	260434-5
	REFRIGERADOR PARA VACINAS E KITS - COM CAPACIDADE APROXIMADA DE 500 LITROS E NO MINIMO 05 PRATELEIRAS,MODELO VERTICAL,GABINETE CONSTRUIDO INTERNA E EXTERNAMENTE EM CHAPA DE ACO CARBONO COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO NA COR BRANCA SISTEMA DE DESGELO AUTOMATICO FUNCIONANDO COM GAS ECOLOGICO ISENTO DE CFC,EM EPOXI TEXTURIZADO ELETROSTATICO,COM CONTROLE DE TEMPERATURA ATUAL E PROGRAMADA ALTA TEMPERATURA PAINEL DE CONTROLE E COMANDO ELETRONICO DIGITAL QUE DISPONIBILIZA TODAS AS INFORMACOES NECESSARIAS,SISTEMA DE ALARME AUDIOVISUAL E FALTA DE ENERGIA ELETRICA DOTADO DE BATERIA RECARREGAVEL E CARREGADOR AUTOMATICO ALARME DE PORTA ABERTA, CONTATOS EXTRERNOS PARA A CONEXAO DE ALARME A DISTANCIA, POSSUIR SISTEMA DE SEGURANCA LIGA/DESLIGA QUE PODE SER ATRAVES DE CHAVE COM CADEADO OU SIMILAR QUE NAO PERMITA QUE O EQUIPAMENTO SEJA DESLIGADO ACIDENTALMENTE,DE RELATORIOS PERIODICOS,DE TEMPERATURA ENTRE 2 A 8 GRAUS,110/220 VOLTS 60 HERTZ,ACOMPANHA TODOS OS ACESSORIOS NECESSARIOS PARA O PLENO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO GARANT
	UNID
	3
	R$ 10.988,00
	R$ 32.964,00

	37
	358486-0
	CUBA - DE LOUCA,NO FORMATO REDONDO, MEDINDO 34,00CM DE DIAMETRO, NA COR BRANCA
	UNID
	10
	R$ 546,83
	R$ 5.468,33

	38
	0001843
	MACA HOSPITALAR - ARMACAO EM TUBO E COM GAVETA ESMALTADO, LEITO FIXO, TOTALMENTE ESTOFADO EM COURVIN. ACOMPANHA PAR DE PORTA-COXA ESTOFADO E HASTE EM ACO CROMADO, SUPORTE PARA BALDE. COM DIMENSOES 0.53X0.86X1.80 M (CXLXA).,PARA USO EM GINECOLOGICA
	UNID
	5
	R$ 2.755,44
	R$ 13.777,19

	39
	0004355
	FOCO CIRURGICO - DO TIPO SOLO MOVEL, COM BRACO ARTICULADO, COM PAR DE MANOPLAS AUTOCLAVAVEIS, AJUSTE DE INTENSIDADE LUMINOSA, LED 81.000 A 130.000 LUX, SISTEMA DE EMERGENCIA, PEDESTAL COM RODIZIOS
	UNID
	3
	R$ 18.267,75
	R$ 54.803,25

	40
	316017-3
	ARMARIO - ALTO MODULADO EM BLOCO DE MADEIRA COPAIBA,MEDINDO (2,70 X 0,60 X2,00)M,04 PORTAS DE CORRER,04 PRATELEIRAS INTERNAS,EM BLOCO DE MADEIRA COPAIBA,,REVESTIMENTO EM FORMICA TEXTURA,COM CHAVES,PUXADORES TIPO CONCHA,NA COR MAPLE
	UNID
	2
	R$ 4.522,22
	R$ 9.044,45

	41
	256891-8
	MOCHO HOSPITALAR - EM ACO INOX, GIRATORIO,MECANICO, SEM ENCOSTO,ESTOFADO, COM BANCO GIRATORIO,FIXO
	UNID
	8
	R$ 993,33
	R$ 7.946,67

	42
	188761-0
	CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE - EM FERRO ESMALTADO, TIPO CONCHA, 2 BRACADEIRAS REGULAVEIS COM APOIOS REVESTIDOS EMCOURVIN E HASTE CROMADA, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS REVESTIDOS EM COURVIN, PES COM SAPATAS DE BORRACHA
	UNID
	5
	R$ 2.192,50
	R$ 10.962,50

	43
	407095-0
	ARMARIO SUSPENSO - EM ACO,COM 02 PORTAS DE ABRIR,COM 01 PRATELEIRA
	UNID
	10
	R$ 628,22
	R$ 6.282,17

	44
	124643-7
	SOFA - TIPO LONGARINA, PARA 4 LUGARES,SEM BRACO, EM MADEIRA, MEDINDO NO TOTAL O ASSENTO E ENCOSTO, (1,60 X 0,48)M, COM TOLERANCIA DE +/- 5%, COM ESTRUTURA EM ACO, DE SECAO QUADRADA DE NO MINIMO (20X20)MM, E CHAPA COM ESPESSURA MINIMA DE 1,25MM, PINTADA NA COR PRETA FOSCA, COM ASSENTO E ENCOSTO EM ESPUMA LAMINADA DE NO MINIMO 40 MM DE ESPESSURA, E DENSIDADE DE 55 E 50 KG/M3, RESPECTIVAMENTE, REVESTIDO EM TECIDO NA COR AZUL
	UNID
	8
	R$ 3.277,21
	R$ 26.217,64

	45
	235825-5
	CADEIRA - TIPO LONGARINA COM 4 LUGARES, SEM RODIZIOS, SEM BRACOS, EM ACO, ESTRUTURA EM ACO COM ENCOSTO E ACENTO EM COMPENSADO, DENSIDADE CONTROLADA MINIMA DE 54 E 50KG/M2 PARA ACENTO E ENCOSTO, , PINTURA EM EPOXI PO FOSCO, REVESTIMENTO DO ACENTO E ENCOSTO INDEFORMAVEL EM TECIDO NA COR PRETA, NA COR PRETA, INJETADO EM POLIURETANO, 60 MM DE ESPESSURA, ESPALDAR MEDIO, COM BORDAS DE PROTECAO EM PVC
	UNID
	15
	R$ 1.516,67
	R$ 22.750,00

	46
	00013007
	"MESA REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO PARA CRIANÇAS
DIM: 59X123X76CM (AXCXL) DETALHES NA COR AMARELA
COM ALTURA ENTRE 119 A 142 CM
	UNID
	8
	R$ 1.183,77
	R$ 9.470,19

	47
	00011362
	"CADEIRA COM ASSENTO E ENCOSTO REV. EM PROLIPOPILENO AMARELO
(MODELO DO CONJUNTO CJA-03)
	UNID
	32
	R$ 208,13
	R$ 6.660,16

	48
	00011046
	"MESA REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO PARA CRIANÇAS COM ALTURA ENTRE 93 A 116 CM
DIM: 46X110X68CM (AXCXL) DETALHES NA COR LARANJA
	UNID
	6
	R$ 1.097,90
	R$ 6.587,40

	49
	00012998
	"CADEIRA COM ASSENTO E ENCOSTO REV. EM PROLIPOPILENO LARANJA (MODELO DO CONJUNTO CJA-01)
	UNID
	24
	R$ 177,06
	R$ 4.249,39

	50
	00018233
	"CAMA EMPILHÁVEL DIM: 133X54X11CM
	UNID
	64
	R$ 499,77
	R$ 31.985,44

	51
	00013009
	COLCHONETE PARA TROCADOR DIM: 100X60X3CM (CXLXE)
	UNID
	4
	R$ 101,78
	R$ 407,14

	52
	354470-2
	PLACAS DE TATAME EM EVA DIM: 100X100X2CM (CXLXE)
	UNID
	60
	R$ 130,79
	R$ 7.847,10

	53
	00017277
	CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 CJC-01
	UNID
	41
	R$ 469,79
	R$ 19.261,39

	54
	00010192
	CONJUNTO PARA PROFESSOR CJP-01
	UNID
	5
	R$ 779,39
	R$ 3.896,95

	55
	350771-8
	ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS DIM: 74X81X50CM (AXLXP)
	UNID
	12
	R$ 905,75
	R$ 10.869,00

	56
	314825-4
	ESTANTE BAIXA COM 2 PRATELEIRAS DIM: 74X81X50CM (AXLXP)
	UNID
	12
	R$ 671,65
	R$ 8.059,80

	57
	00018224
	EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE EM ESPUMA REVESTIDA COM DEGRAUS E RAMPAS
	UNID
	1
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	58
	0000808
	EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE EM ESPUMA REVESTIDA TIPO PISCINA COM BOLINHAS
	UNID
	1
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	59
	00011477
	EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE TIPO TÚNEL SANFONADO
	UNID
	1
	R$ 377,12
	R$ 377,12

	60
	00012318
	QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO DIM: 120X200 (AXL)
	UNID
	5
	R$ 2.476,66
	R$ 12.383,32

	61
	199866-8
	ARMÁRIO ALTO EM AÇO 2 PORTAS DIM: 198X90X40CM (AXLXP)
	UNID
	2
	R$ 1.173,75
	R$ 2.347,50

	62
	235801-8
	ARQUIVO DESLIZANTE EM CHAPA DE AÇO DIM: 133X47X71CM (AXLXP)
	UNID
	4
	R$ 713,25
	R$ 2.853,00

	63
	326151-4
	MESA DE TRABALHO EM MELAMINA DIM: 75X120X60CM (AXLXP)
	UNID
	2
	R$ 811,60
	R$ 1.623,20

	64
	170414-1
	MESA DE REUNIÃO DIM: 75X200X95CM (AXLXP)
	UNID
	1
	R$ 1.624,80
	R$ 1.624,80

	65
	169327-1
	CADEIRA FIXA PARA REUNIÕES DIM: 90X58X58CM (AXLXP)
	UNID
	20
	R$ 703,34
	R$ 14.066,70

	66
	152179-9
	QUADRO DE AVISOS EM METAL DIM: 90X150CM (AXL)
	UNID
	2
	R$ 608,00
	R$ 1.215,99

	67
	56603-9
	BALANÇO DE 04 LUGARES DIM: 180X220X440CM (LXAXC)
	UNID
	1
	R$ 1.302,00
	R$ 1.302,00

	68
	000231
	CASA DE BONECAS EM POLIETILENO DIM: 131X143X161CM (LXAXC)
	UNID
	1
	R$ 3.447,66
	R$ 3.447,66

	69
	00018705
	ESCORREGADOR GRANDE EM POLIETILENO DIM: 59X128X205CM (LXAXC)
	UNID
	1
	R$ 1.064,83
	R$ 1.064,83

	70
	0008394
	GANGORRA DUPLA EM POLIETILENO DIM: 40X47X111CM (LXAXC)
	UNID
	3
	R$ 724,65
	R$ 2.173,95

	71
	00018606
	GIRA GIRA CARROSSEL EM POLIETILENO PARA ATÉ 3 CRIANÇAS
DIM: 100X55CM (DXA)
	UNID
	3
	R$ 1.355,00
	R$ 4.064,99

	72
	00017200
	TÚNEL LÚDICO EM POLIETILENO DIM: 87X87X214CM (LXAXC)
	UNID
	3
	R$ 1.291,05
	R$ 3.873,15

	73
	00012924
	FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS COM FORNO EMBUTIDO
	UNID
	1
	R$ 1.624,99
	R$ 1.624,99

	74
	427064-9
	GELADEIRA 220V DE 478 LITROS FROST FREE - CAPACIDADE DO FREEZER DE 104 LITROS
	UNID
	1
	R$ 4.173,49
	R$ 4.173,49

	75
	298753-8
	FREEZER HORIZONTAL 220V 546 LITROS
	UNID
	1
	R$ 2.743,72
	R$ 2.743,72

	76
	26325-4
	CORTINA  BLACKOUT TECIDO ANTI ALÉRGICO 2,5X1,5
	UNID
	1
	R$ 463,50
	R$ 463,50

	77
	369864-5
	DEPURADOR DE AR PARA FOGAO - EM ACO INOXIDAVEL, PARA 05 OU 06 BOCAS,MEDINDO 600 X 600 X 100MM,CAPACIDADE DE SUCCAO DE 200 A 350 M-/H, COM MAIS DE 2 (DUAS) VELOCIDADES DE SUCCAO, BAIXO NIVEL DE RUIDO, FUNCAO DEPURADOR,CONSUMO DE 4,2 KWH/MES,POTENCIA MINIMA DE 87 WATTS,VOLTAGEM 220 VOLTS,CONTENDO GRADE EXAUSTORA DE AR, ILUMINACAO EMBUTIDA, FUNCAO EXAUSTORA, CONTROLE POR BOTOES PARA SELECIONAR A VELOCIDADE, LUZ INDICADORA DE FUNCIONAMENTO, FILTRO METALICO LAVAVEL, MASCARA CAPTADORA DE AR, COM GARANTIA DE FABRICA E DO FORNECEDOR.
	UNID
	1
	R$ 2.247,80
	R$ 2.247,80

	78
	199866-8
	ARMARIO - EM ACO, MEDINDO (1000X500X1850)MM, COM DUAS PORTAS FRONTAIS, UNIDADE DE ARMAZENAMENTO DOS EQUIPAMENTOS DO LABRATORIO, COM FECHADURA E PRATELEIRA
	UNID
	65
	R$ 929,67
	R$ 60.428,34

	79
	409575-8
	MESA - TIPO ESCRITORIO, MADEIRA EM MDF, LAMINADO MELAMINICO, EM L, ALTURA 0,75M,LARGURA1,40X1,40M PROFUNDIDADE,BRANCA
	UNID
	60
	R$ 613,60
	R$ 36.816,00

	80
	260091-9
	CADEIRA - CADEIRA EXECUTIVA, TIPO DIRETOR, GIRATORIA, BRACOS COM REGULAGEM DE ALTURA EM 7 POSICOES COM APOIO REVESTIDO EM POLIURETANO INJETADO INTEGRAL SKIN, COM ALMA INTERNA EM ACO,CONCHA DUPLA, ESTRUTURA INTERNA EM MADEIRA LAMINADA, COM PERFIL DE PROTECAO NAS BORDAS,ESTRELA EM ACO COM CAPA, EM NYLON, ALUMINIO OU CROMADO,.,ACABAMENTO DOS BRACOS, PERFIS E ESTRUTURA NA COR PRETA OU CINZA MEDIO,MECANISMO BACK SISTEM COM REGULAGEM DE INCLINACAO E ALTURA DO ENCOSTO, REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO MECANICA (OU A GAS),PINTURA EPOXI-PO.
	UNID
	40
	R$ 786,35
	R$ 31.453,90

	81
	258930-3
	ESTANTE - TODA EM ACO, COM 6 PRATELEIRAS,MEDINDO 92X30X200CM,COM PRATELEIRAS CHAPA 24 E COLUNA CHAPA 18,NA COR CINZA.
	UNID
	93
	R$ 403,68
	R$ 37.542,47

	82
	175174-3
	ARMARIO DE COZINHA - EM ACO, PARA COPA-COZINHA DE PAREDE., 1,50M(COMP)X0,40M(PROFUND)X0,60M(ALTURA), COM 03 PORTAS., COR BRANCA, COR BRANCA, REVESTIDO COM FORMICA TEXTURIZADA NA AREA EXTERNA, BRANCA, EM LOCAL APROPRIADO
	UNID
	18
	R$ 759,00
	R$ 13.662,00

	83
	218551-2
	ARMARIO DE COZINHA - DE AÇO, PARA COPA-COZINHA, BALCAO, COM 3 PORTAS , 03 GAVETAS, COM PUXADORES, COM 01 PRATELEIRA, PUXADORES EM ACO ROMADO, COM PES EM AÇO CROMADO, ..., EM EPOXI, NA COR BRANCA, ACONDICIONADO PARA ENTREGA EM EMBALAGEM APROPRIADA
	UNID
	18
	R$ 911,23
	R$ 16.402,14

	84
	194221-2
	FOGAO - DOMESTICO, CORPO ESMALTADO E MESA INOX, A GAS, 4 BOCAS, QUEIMADORES SIMPLES, ACENDIMENTO NORMAL, AUTOLIMPANTE, PRATELEIRAS DESLIZANTES
	UNID
	12
	R$ 934,18
	R$ 11.210,19

	85
	154014-9
	BEBEDOURO - BEBEDOURO DE PRESSAO, 110V WATTS, 3,5 LITROS DE AGUA GELADA, REGULAGEM AUTOMATICA, COM 02 TORNEIRAS, ACO ESMALTADO
	UNID
	19
	R$ 738,56
	R$ 14.032,72

	86
	319424-8
	APARADOR - TIPO MESA DE CANTO COM TAMPO EM VIDRO, MEDINDO (60 X 60)CM, EM ALUMINIO, COM ALTURA DE 70CM
	UNID
	9
	R$ 562,25
	R$ 5.060,25

	87
	222051-2
	TELEVISOR - A CORES, COM 42¨,SMART TV, LCD, TELA PLANA, ANTI-REFLEXIVA, ENTRADA DE VIDEO, DVD, FONE
	UNID
	18
	R$ 2.191,33
	R$ 39.443,85

	88
	159210-6
	ARQUIVO - DE ACO, MEDINDO 132 X 46 X 67, COM 4 GAVETAS E COM CHAVE, RIGIDA, ACO TRATAMENTO ANTI FERRUGEM, QUATRO GAVETAS
	UNID
	55
	R$ 677,64
	R$ 37.270,34

	89
	278553-6
	SUPORTE AJUSTAVEL PARA CPU - SUPORTES PARA CPU EM ACO.,DEVENDO SER FIXADO NA PARTE (TAMPO OU BASES ESQUERDA OU DIREITA) NA COR CINZA.,O POSICIONAMENTO DOS SUPORTES PARA CPU SERA DEFINIDO NO MOMENTO DA INSTALACAO DOS MOVEIS.
	UNID
	72
	R$ 251,63
	R$ 18.117,00

	90
	227818-9
	ESTANTE - BIBLIOTECA, PARA LIVROS, ESTRUTURA EM MADEIRA MDF, NA COR CINZA, MEDINDO (1980 X 1040 X 330)MM, COM 06 PRATELEIRAS, REFORÇO LATERAL.
	UNID
	90
	R$ 1.501,60
	R$ 135.143,78

	91
	175596-0
	VENTILADOR - COLUNA, 3 PAS, COM (03) VELOCIDADES E 50CM DE DIAMETRO, NA VOLTAGEM BIVOLT
	UNID
	17
	R$ 252,48
	R$ 4.292,18

	92
	339684-3
	MAQUINA DE COSTURA - TIPO DOMESTICA MEDINDO APROXIMADAMENTE (CXAXP) 37,2 X 27,5 X 17,6 CM,COM NO MINIMO 10 TIPOS DE PONTOS DIFERENTES COM AGULHA,FUNCAO DE PREGA ZIPER E BOTAO,110 VOLTS,ACESSORIOS: AGULHA, BOBINA, PEDAL E PASSADOR DE LINHA. MANUAL EM PORTUGUES E GARANTIA DE 01 ANO.
	UNID
	5
	R$ 2.702,26
	R$ 13.511,29

	93
	0000649
	MAQUINA DE LAVAR - SEMI AUTOMATICA, MODELO TANQUINHO, CAPACIDADE 10 QUILOS, DISPENSER PARA SABÃO E AMACIANTE, ACESSO AO CESTO PELA PARTE SUPERIOR, FILTRO PARA FIAPOS
	UNID
	8
	R$ 716,30
	R$ 5.730,38

	94
	432360-2
	LAVADORA DE ALTA PRESSAO - PRESSAO DE TRABALHO 2500 LIBRAS,COM VAZAO DE 300 BIVOLT ,COM CABECOTE EM ALUMINO
	UNID
	10
	R$ 2.508,50
	R$ 25.084,98

	95
	298753-8
	FREEZER - FREEZER HORIZONTAL, COM CAPACIDADE DE 534 LITROS,VOLTAGEM 110/220W,COM 2 PORTAS NA COR BRANCA
	UNID
	8
	R$ 2.548,00
	R$ 20.383,99

	96
	30894-3
	FREEZER - COM CAPACIDADE PARA 246 L (APROXIMADAMENTE), NA VOLTAGEM 110 V - POTENCIA 175 WATTS, TIPO COMERCIAL/VERTICAL
	UNID
	8
	R$ 2.389,25
	R$ 19.114,00

	97
	42106-5
	ARMARIO DE COZINHA - DE ACO, KIT DE COZINHA, CONTENDO 06 PORTAS E 03 GAVETAS, MEDINDO (1,20X0,50X1,90)M COM TOLERANCIA DE +/- 5%, COM PES REGULAVEIS E REMOVIVEIS, CORPO, GAVETAS E PORTAS EM CHAPAS DE ACO, COM ESPESSURA MINIMA DE 1,8 MM, PARA GARANTIR O MOVEL RIGIDO, PINTADO A PO ELETROSTATICO, NA COR BRANCA, ACONDICIONADO DE FORMA A EVITAR CHOQUE MECANICO, ORIUNDO DO MANUSEIO E TRANSPORTE
	UNID
	7
	R$ 1.309,67
	R$ 9.167,67

	98
	226489-7
	PROCESSADOR DE ALIMENTOS - DE LEGUMES DE LEGUMES - ESTRUTURA EM ALUMINIO FUNDIDO, COM GRELHAS E DISCOS EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 304## COM CAPACIDADE PARA PROCESSAR 300KG/H DIMENSÕES APROX.: 25X6045CM (LARGURA, PROFUNDIDADE E ALTURA)., ACESSÓRIOS: 01 DISCO FATIADOR DE 1MM, 01 DISCO FATIADOR DE 3MM, 01 DISCO FATIADOR DE 10MM, 01 DISCO RALADOR, 01 DISCO DESFIADOR DE 3MM, 01 DISCO DESFIADOR DE 5MM, 01 DISCO DE DESAFIADOR DE 8MM##, POTENCIA 1/2 HP, 220 VOLTS - 60HZ - MONOFÁSICO., DOTADO DE COMUTADOR DE SEGURANÇA NA PORTA E NO SISTEMA QUE PRESSIONA OS ALIMENTOS PARA O CORTE
	UNID
	5
	R$ 2.603,00
	R$ 13.014,98

	99
	60769-0
	BATEDEIRA TIPO INDUSTRIAL COM CAPACIDADE PARA 5 LITROS, SISTEMA DE VARIAÇÃO DE VELOCIDADE, BIVOLT
	UNID
	7
	R$ 2.112,03
	R$ 14.784,19

	100
	371924-3
	CORTADOR DE LEGUMES - EM ACO INOXIDAVEL,,LAMINA EM ACO,TIPO MECANICA, INDUSTRIAL, PARA PAREDE
	UNID
	4
	R$ 657,50
	R$ 2.630,00

	101
	188318-6
	CAMERA FOTOGRAFICA DIGITAL - CAMERA FOTOGRAFICA PROFISSIONAL DIGITAL, REFLEX DE LENTE INTERCAMBIAVEL, PIXELS EFETIVOS DE 6.1 MILH, OES, SENSOR DE IMAGEM RGB CCD 23,7 X 15,6MM, TOTAL 6.24 MILHOES DE PIXELS, COM MIDIA E SISTEMA DE AR, MAZENAMENTO, ZOOM OTICO DE 12X, ZOOM DIGITAL DE 24X, MEMORIA INTERNA DE 32 MP, ACOMPANHA CARTAO DE MEMORIA DE 2GB, BATERIA RECARREGAVEL(ACOMPANHA CARREGADOR), BOLSA DE TRANSPORTE, ALCA, CD DE SOFTWARE EDICAO IMAGENS.
	UNID
	8
	R$ 2.450,43
	R$ 19.603,42

	102
	00010187
	PLASTIFICADORA - PLASTIFICADORA PARA DOCUMENTOS PEQUENOS COM ABERTURA PARA INSERCAO DE 110MM. DIMENSOES MIN 209,27X133,5X074,55. PESO MIN 0,961KG, VELOCIDADE PLASTIFICACAO 5 RPM
	UNID
	6
	R$ 688,67
	R$ 4.132,03

	103
	281535-4
	TRANSFORMADOR – DE CORRENTE 1000/5ª WEG
	UNID
	17
	R$ 333,75
	R$ 5.673,79

	104
	181762-0
	CONJUNTO DE MESA E CADEIRA - COM 4 CADEIRAS, NAS CORES VARIADAS, DE PLASTICO RIGIDO, MESA COM FORMATO QUADRADO
	UNID
	20
	R$ 360,50
	R$ 7.210,00

	105
	131123-9
	MESA - PARA COZINHA, EM INOX 1,20 POR 2 METROS
	UNID
	2
	R$ 2.635,00
	R$ 5.270,00

	106
	421537-0
	FERRO DE PASSAR PARA REDE CENTRAL DE VAPOR –EM ALUMINIO E SILICONE ACIONAMENTO MECANICO DO VAPOR
	UNID
	8
	R$ 344,50
	R$ 2.756,00

	107
	409573-1
	MESA DE REUNIAO - EM MADEIRA MDF,REVESTIDA EM LAMINADO MELAMINICO,COR BRANCA,FORMATO REDONDA,ESPESSURA MINIMA DE 15,00MM,.,DIAMETRO 1,20M
	UNID
	21
	R$ 2.299,25
	R$ 48.284,25

	108
	235940-5
	CADEIRA - TIPO GIRATORIA PARA MESA DE REUNIAO,  SEM BRACOS, EM ACO, ESTRUTURA EM ACO SAE 1020
	UNID
	52
	R$ 657,50
	R$ 34.190,13

	109
	186287-1
	CADEIRA - ESCRITORIO, EM TUBO DE 1¨ REFERENCIA 052, CADEIRAS REVESTIDAS COM TECIDO NA COR VERDE FIXA, COM ESPUMAS INJETADAS, NA COR VERDE
	UNID
	47
	R$ 574,75
	R$ 27.013,25

	110
	14153-4
	REFRIGERADOR - COM CAPACIDADE PARA 340L APROXIMADAMENTE, MODELO DUPLEX, TIPO DOMESTICA/VERTICAL, 220V
	UNID
	19
	R$ 2.670,96
	R$ 50.748,16

	111
	257310-5
	SISTEMA DE AR CONDICIONADO - TIPO SPLIT MODELO HI-WALL (PAREDE) COM CAPACIDADE DE 18000 BTU/H
	UNID
	37
	R$ 2.360,96
	R$ 87.355,52

	112
	257309-1
	SISTEMA DE AR CONDICIONADO - TIPO SPLIT MODELO HI-WALL (PAREDE) COM CAPACIDADE DE 12000 BTU/H
	UNID
	28
	R$ 1.779,01
	R$ 49.812,37

	113
	257442-0
	SISTEMA DE AR CONDICIONADO - TIPO SPLIT MODELO HI-WALL (PAREDE) COM CAPACIDADE DE 9000 BTU/H
	UNID
	23
	R$ 1.941,33
	R$ 44.650,65

	114
	376181-9
	PROJETOR MULTIMIDIA - DATA SHOW TIPO S12 ALTO BRILHO DE 3000 ANSI LUMENS,CONTRASTE DE 3000:1
	UNID
	7
	R$ 3.009,33
	R$ 21.065,33

	115
	172551-3
	DVD - CHAPA DE ACO GALVANIZADO, 360X50X285MM, MULTIAREA, DVD PLAYER, PADRAO, DVD,CD,VCD,VDV+R(W),CD
	UNID
	7
	R$ 240,91
	R$ 1.686,36

	116
	330230-0
	FRAGMENTADORA - DE MESA PARA FRAGMENTAR PAPEIS, CDS, COM SENSOR DE PRESENCA, SENSOR DE PARADA AUTOMATICA QUANDO O CESTO ESTIVER CHEIO,CAPACIDADE DE FRAGMENTACAO DE APROXIMADAMENTE 05 FOLHAS,VELOCIDADE DE FRAGMENTACAO DE APROXIMADAMENTE 05 FOLHAS POR MINUTO,ABERTURA DE ALIMENTACAO DE APROXIMADAMENTE 200MM, COM ACIONAMENTO E DESLIGAMENTO AUTOMATICO,DIMENSOES APROXIMADAS: (350 X 500 X 800)MM (COMP X LARG X ALT),ALIMENTACAO 110/220 VOLTS, 60 HZ,GARANTIA DE 01(UM) ANO PARA PECAS E SERVICOS, MANUAL DE OPERACAO, TREINAMENTO OPERACIONAL, ASSISTENCIA TECNICA AUTORIZADA NO ESTADO DE MATO GROSSO.
	UNID
	16
	R$ 690,70
	R$ 11.051,20

	117
	26059-2
	LIQUIDIFICADOR - MODELO INDUSTRIAL, VELOCIDADE UNICA, COPO EM INOX, COM CAPACIDADE PARA 03 L, NA VOLTAGEM DE 110/220 V
	UNID
	11
	R$ 1.254,75
	R$ 13.802,25

	118
	225349-6
	APARELHO DE TELEFONE DIGITAL - O TELEFONE DIGITAL SERA INSTALADO NA CENTRAL APARELHO TELEFONICO DIGITAL, TELEFONE DIGITAL SERA INSTALADO NA CENTRAL MODELO APARELHO DE TELEFONE DIGITAL - APARELHO TELEFONICO DIGITAL MARCA SIEMENS,GIGASET CL6015 S/FIO, C/INDENT. CHAMADAS E VIVA-VOZ, COR PRETA
	UNID
	52
	R$ 135,78
	R$ 7.060,56

	119
	286196-8
	FORNO - TIPO DOMESTICO,FUNCIONAMENTO ELETRICO,CONSTRUIDO EM ACO COM PINTURA EM ESMALTE NA COR BRANCA,MODELO MICROONDAS,MEDINDO: (530 X 322 X 404)MM .,CAPACIDADE PARA 30 LITROS,COM PRATO GIRATORIO,SUPORTE PARA PRATO GIRATORIO,CONTENDO 01 CAMARA SOBREPOSTA,PAINEL COM MEMORIA PROGRAMAVEL,CAMARA ISOLADA EM LA DE VIDRO,FIXADO SOBRE PES,CONTROLE ATRAVES DE TERMOSTATO,VOLTAGEM 220 WOLTS
	UNID
	11
	R$ 844,50
	R$ 9.289,50

	120
	241299-3
	CADEIRA FIXA - COM ENCOSTO E ASSENTO CONFECCIONADOS EM TIPO CAIXA ALTA - DESENHISTA COM ENCOSTO E ASSENTO CONFECCIONADOS EM POLIPROPILENO INJETADO COM ESPUMA ORTOPEDICA., REVESTIDOS EM COM BORDAS ARREDONDADAS DISPENSANDO O USO DO PVC, NA COR CINZA MESCLADO COM PRETO, ESTOFAMENTO EM REVESTIDA NA PARTE FRONTAL COM ESPUMA POLIURETANICA DE NO MINIMO 40MM DE ESPESSURA, INJETADA E MOLDADA, APRESENTANDO DENSIDADE DE DENSIDADE MINIMA DE 25KG/M3, ESPALDAR COM REGULAGEM DE ALTURA BASE EM ACO COM 05 HASTES COM ATRO PARA APOIO, SEM BRACOS LATERAIS E DE ALTURA REGULAVEL, COM ESTRUTURA EM ACO, COM ESPESSURA DE NO MINIMO SUPORTE PARA ENCOSTO COM SISTEMA DE ARTICULACAO EM EIXO DE GIRO E AMORTECEDOR FLEXIVEL INJETADO EM PVC, NO MODELO COMPOSTA POR 02 PES DUPLOS CONTINUOS EM FORMA DE ¨U¨, CONFECCIONADOS EM TUBO DE ACO CURVADO COM DIAMETRO DE 19MM, COM PINTURA EM TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO, ATRAVES DO PROCESSO EPOXI, NA COR CINZA MESCLADO COM PRETO, COM GARANTIA DE COM GARANTIA MINIMA DE 24 MESES
	UNID
	118
	R$ 192,94
	R$ 22.767,22

	121
	197263-4
	COLCHAO PARA SOLTEIRO - DE ESPUMA, MEDINDO (1,95 X 0,70)M TAMANHO SOLTEIRO, COM DENSIDADE DE 33
	UNID
	25
	R$ 365,63
	R$ 9.140,63

	122
	388547-0
	MAQUINA DE LAVAR - COM GABINETE EM ACO GALVANIZADO NA COR BRANCA, CESTO EM POLIPROPILENO, COM PES NIVELADORES FRONTAIS,MODELO VERTICAL DOMESTICO PARA LAVAR ROUPAS,COM 04 CICLOS, LAVAGEM, MOLHO, ENXAGUE E CENTRIFUGACAO, COM NO MINIMO 04 NIVEIS DE AGUA,CAPACIDADE PARA 15 KG,CESTO EM POLIPROPILENO,CENTRIFUGAO MINIMA DE 750 RPM,NA VOLTAGEM 220V, 60HZ,NA COR BRANCA,NORMAS ABNT COM GARANTIA DE 01 ANO E MANUAL EM PORTUGUE.OBS 110 V
	UNID
	4
	R$ 2.136,96
	R$ 8.547,85

	123
	144739-4
	PRATELEIRA - DE FIBRA, NATURAL OU PINTADO OU COLORIDO
	UNID
	16
	R$ 283,25
	R$ 4.531,96

	124
	136280-1
	ESCADA - DE ALUMINIO, COM 16 DEGRAUS, TIPO DE ABRIR,ANTI DERRAPANTE
	UNID
	18
	R$ 548,66
	R$ 9.875,94

	125
	164323-1
	MESA PARA COMPUTADOR - COM PORTA TECLADO, RETANGULAR, EM MADEIRA, EM MELAMINICO, NA COR CINZA
	UNID
	52
	R$ 750,93
	R$ 39.048,49

	126
	316402-0
	CADEIRA FIXA - COM ENCOSTO E ASSENTO CONFECCIONADOS EM ESPUMA DE POLIURETANO INJETADA,REVESTIDO
	UNID
	52
	R$ 192,94
	R$ 10.033,01

	127
	168427-2
	MESA ESCRIVANINHA - EM MADEIRA, PARA COMPUTADOR, REVESTIDO EM LAMINADO MELAMINICO, NA COR ALUMINIO
	UNID
	49
	R$ 566,50
	R$ 27.758,26

	128
	141142-0
	ANTENA PARABOLICA - ALUMINIO, 45CM, BANDA C
	UNID
	13
	R$ 665,33
	R$ 8.649,33

	129
	408412-8
	KIT MICROFONE - SEM FIO, PARA USO EM CAIXA ACUSTICA,COM FREQUENCIA UHT DIGITAL, ALCANCE MINIMO DE 100 METROS,ACONDICIONADO DE FORMA ADEQUADA,.
	UNID
	6
	R$ 597,03
	R$ 3.582,15

	130
	00010474
	APARELHO DE TELEFONE DIGITAL - TELEFONE COM FIO
	UNID
	37
	R$ 203,48
	R$ 7.528,76

	131
	5115-2
	GUILHOTINA - MANUAL, 30 FOLHAS.
	UNID
	8
	R$ 543,63
	R$ 4.349,00

	132
	300438-4
	CAIXA DE SOM - COM GABINETE ABS REFORCADO, MODELO PROFISSIONAL,ATIVA AMPLIFICADA, PARA SOM DE AUDITORIO COM BASE PARA PEDESTAL E 1 ALCA LATERAL,MEDINDO APROX. 58,0X37,0X38,0CM (ALT X LARG X PROF),VPLTAGEM 110/220VOLTS,COM AUTO FALANTES WOOFER DE 15¨ - 400 WATTS RMS
	UNID
	7
	R$ 2.224,90
	R$ 15.574,30

	133
	257443-8
	SISTEMA DE AR CONDICIONADO - TIPO SPLIT MODELO PISO/ TETO COM CAPACIDADE DE 24000 BTU/H,CONDESADOR
	UNID
	32
	R$ 3.419,57
	R$ 109.426,18

	134
	241318-3
	REFRIGERADOR - COM CAPACIDADE PARA 450 LITROS CRM 45, MODELO FROST FREE 1 PORTA,, NA COR BRANCA, USO DOMESTICO, 220V,OBS.110V
	UNID
	13
	R$ 3.688,33
	R$ 47.948,31

	135
	315586-2
	EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA EXPERIENCIA EM LABORATORIO ESCOLAR, RECREACAO E DESPORTO ? MIDIAS GRAVADAS ? DVD
	UNID
	6
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	136
	239011-6
	FORNO ELETRICO INDUSTRIAL A GÁZ 103 L
	UNID
	3
	R$ 3.133,25
	R$ 9.399,75

	137
	0003840
	FORNO - INDUSTRIAL, MANIPULADOR DE TEMPERATURA DE CINCO POSICOES PUXADOR DO FORNO DE PVC FORNO COM DUAS GRADES PLATELEIRAS 84LITROS
	UNID
	5
	R$ 2.049,99
	R$ 10.249,96

	138
	137371-4
	CILINDRO LAMINADOR ELÉTRICO MALTA COM CORTADOR DE TALHARIM BIVOLT
	UNID
	2
	R$ 2.555,36
	R$ 5.110,72

	139
	399425-2
	FOGAO INDUSTRIAL - EM ACO CARBONO,ALIMENTACAO A GAS,GRELHAS EM FERRO FUNDIDO, COM 6 BOCAS,COM DIMENSAO 40 X 40CM E PINTURA A PO ELETROSTATICA, COR CINZA CLARO,QUEIMADORES DUPLO FRONTAL E SIMPLES TRASEIRO EM FERRO FUNDIDO,SEM FORNO,MEDINDO (780 X 1200 X 800)MM
	UNID
	5
	R$ 2.194,96
	R$ 10.974,78

	140
	165852-2
	MESA - PARA COZINHA/SALA, EM GRANITO, NO FORMATO RETANGULAR,COM QUATRO CADEIRAS, COM TAMPO MEDINDO
	UNID
	4
	R$ 1.636,98
	R$ 6.547,93

	141
	346633-7
	BAU ANTIGO - DE MADEIRA,RETANGULAR, COM RODAS,MEDINDO (105 X 47) CM
	UNID
	6
	R$ 826,67
	R$ 4.960,00

	142
	349949-9
	CAMA - TIPO CAMINHA,COM BARRAS LATERAIS EM ALUMINIO,TECIDO DE PVC TELADO, VAZADO E HIGIENICO COM COSTURAS SELADAS A QUENTE,TUBULACAO OVAL, PES MOLDADOS E EXTREMIDADES ARREDONDADAS SEM USO DE PARAFUSO,MEDINDO: (138 X 56 X 14)CM (COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA),PESANDO APROXIMADAMENTE 2,5 KG,EMPILHAVEIS E SUPORTA ATE 50 KG. GARANTIA DE 12 MESES. PARA SER USADO EM CRECHES E ESCOLAS DE EDUCACAO INFANTIL
	UNID
	30
	R$ 562,99
	R$ 16.889,70

	143
	228831-1
	MESA PEBOLIM - EM MADEIRA MACICA COM ACABAMENTO EM VERNIZ, BONECOS EM ALUMINIO FUNDIDO, VAROES EMBUTIDOS, COM 2 BOLAS, MEDINDO 1,36M X 0,81M X 0,87M (CXLXA)
	UNID
	6
	R$ 3.116,87
	R$ 18.701,21

	144
	108792-4
	MESA DE JOGOS - PARA FUTEBOL DE BOTAO, MEDINDO 1,80M X 1,10M, EM MADEIRA COMPENSADA, PES DE MADEIRA
	UNID
	3
	R$ 1.754,33
	R$ 5.262,99

	145
	186654-0
	ESPREMEDOR DE FRUTA - INDUSTRIAL, TAMPA EM ALUMINIO POLIDO, BASE EM ALUMINIO FUNDIDO, CAPACIDADE DE 1 L, P/ PRODUCAO DE 15 LARANJAS PORMINUTO, MEDINDO (340X210X210)MM, CAMARA E FLANGE DA CAMARA DE LIQUIDOS EM PLASTICODE ENGENHARIA, PENEIRA, COPO COLETOR 1 LITRO, PENEIRA E CASTANHAS, PES ANTIDERRAPANTES, 110/220 V, POTENCIA 0,25CV, ROTACAO 1.750 RPM, MAIS INFORMACOES VIDE O EDITAL
	UNID
	2
	R$ 918,32
	R$ 1.836,65

	
	
	
	 
	 
	R$ 336.316,85
	R$ 2.415.221,39




3 - LOCAL E PRAZO ENTREGA
3.1 Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, cito a Rua A. nº 367 – Bairro Centro, no horário de 07:00 as 11:00 Hs e das 13:00 as 17:00 Hs , de segunda a sexta feira. Os mesmos ficarão em posse do fornecedor, sendo entregues e faturados mediante solicitação da secretaria responsável, de acordo com os quantitativos demandados a cada solicitação. A empresa vencedora fará quantas entregas forem necessárias, para atender aos pedidos do setor solicitante. Não haverá quantidade mínima para entrega. A entrega deverá ser feita no prazo de 15 (quinze) dias corridos após a data da solicitação.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES
4.1 Comunicar à Contratada qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do objeto; 
4.2 Proporcionar as facilidades necessárias ao fornecimento;
4.3 Fiscalizar a entrega do objeto, podendo sustar, recusar no todo ou em parte o objeto que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas; 
4.4 Emitir as solicitações de pedidos assinadas pela autoridade competente;
4.6 Designar servidor para acompanhar a execução do Contrato.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. Entregar os materiais nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário Ata;
5.2. Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega dos materiais, não sendo aceitos os produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes do edital, nem quaisquer pleitos de faturamento extraordinários;
5.3. Disponibilizar aos Órgãos participantes desta Ata os materiais, novos e em perfeita condições, conforme características e especificações constantes na Proposta de Preços  
5.4. Atender as despesas e encargos de qualquer natureza como o seu pessoal envolvido na entrega dos materiais, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, de acidente de trabalho e outras; 
5.5. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, na qual decorreu o presente ajuste; 
5.6. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para os Órgãos participantes desta Ata toda ou em parte da remessa devolvida, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, quando constatadas divergências das especificações, sujeitando às penalidades cabíveis; 
5.7. Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos relacionados ou não com a prestação dos serviços/produtos desta Ata; 
5.8. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos Materiais já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;
5.9. Atender as ordens de fornecimentos emitidas no prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, quando a conclusão de entrega venha ocorrer em data posterior a do seu vencimento. 
5.10. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

6. DO PAGAMENTO
6.1. A GERENCIADORA efetuará o pagamento ao FORNECEDOR através de crédito em conta corrente mantida por esta, em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada da correspondente Ordem de Fornecimento, com o respectivo comprovante, de que o fornecimento foi realizado a contento.  
6.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
6.3. Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 
6.4. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ONLINE” da situação do Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para verificação de todas as condições de habilitação da Empresa e caso não seja cadastrado, deverá apresentar Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais; Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS e CNPJ; 
6.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
6.6. A Proponente pagará à contratada, pelos produtos contratados e fornecidos, de acordo com os preços integrantes da proposta aprovada.


7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Ficha 46
Aquisição de Móveis e Equipamentos
02.03.04.122.5004.1008.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Secretaria Municipal de Saúde
Ficha 171
Manutenção do NASF
02.05.10.301.5006.2152.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Secretaria Municipal de Saúde
Ficha 127
Aquisição de Móveis e Equipamentos
02.05.10.301.5006.1033.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Secretaria Municipal de Saúde
Ficha 516
Reaparelhamento da Unidade de Saúde
02.05.10.301.5006.1015.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Secretaria Municipal de Saúde
Ficha 111
Aquisição de Móveis e Equipamentos
02.05.10.122.5006.1013.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Ficha 186
Aquisição de Equipamentos e Móveis para a Secretaria de Educação
02.06.12.122.5007.1020.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Ficha 199
Aquisição de Equipamentos e Móveis para as Escolas Municipais

02.06.12.361.5007.1019.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Públicos
Ficha 432
Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
02.09.17.452.5011.1111.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Públicos
Ficha 371
Aquisição de Móveis e Equipamentos
02.09.15.452.5011.1040.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

8 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 A Administração Pública poderá se recusar a receber o objeto licitado, caso este esteja em desacordo com a proposta oferecida no momento do Certame, circunstância esta que será devidamente registrada e que caracterizará a mora do adjudicatário.

8.2 Os produtos Licitados terão que estar dentro das normas de legislação vigente de qualidade técnica.

	




PREGÃO N.º 031/2018
ANEXO II
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE.
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
SANTO ANTONIO DO LESTE – MT
Ref.: Pregão Presencial nº 031/2018
Abertura: __/__/2018
Horas: 08:00 horas
(Empresa.......................), com sede a Rua/Av Xxxxxxxxxxx nº 000, Bairro Xxxxxxxxxxx, Cidade, Estado, CNPJ nº 000000000, Inscrição Estadual nº 00000000000, e-mail xxxxxxxx@xxxxxx.com.br, telefone/fax nº 00000000, representada pelo seu (sócio/procurador/representante) o Sr. Fulano de Tal, brasileiro, casado/solteiro/viúvo(a), profissão, CPF nº 0000000000, Carteira de Identidade nº 0000000000 SSP/XX, vem encaminhar a essa Comissão de Licitações, as propostas em anexo, referentes ao Pregão Presencial em epígrafe, que tem como objeto a futura e eventual aquisição de Equipamento e Material Permanente, para atender a demanda das atividades das secretarias municipais de Saúde, Educação, Obras e Administração.
1 – Preço Total dos Itens – R$ 00000000 (XxxxxxxxxxxXxxxxxxxx).
2 – Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias corridos após a data da solicitação.
3 – Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua abertura.
Declaramos que estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza e, ainda, gastos com transporte e acondicionamento dos materiais em embalagens adequadas.
Declaramos que atendemos todas as exigências técnicas mínimas, inclusive de garantia, prazos de entrega e quantidades.
Informamos ainda, que os pagamentos deverão ser efetuados com todas as condições estabelecidas no Edital da Licitação e seus anexos, na Conta Corrente nº xxxxxxx  Agência nº xxxx  do Banco Xxxxxxxx.
		Atenciosamente,
Local e data
_________________________________________
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
Obs.1: Na apresentação da proposta a empresa deverá declarar a marca e modelo do produto cotado, caso não o faça, a mesma será instada pelo(a) Pregoeiro(a) a apresentar a marca e o modelo do produto sob pena de desclassificação.
Obs.2: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.

PREGÃO PRESENCIAL N.º 031/2018_SRP
ANEXO III
MODELO DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a empresa ..............................................................., com sede na.............................................................,devidamente inscrita no CNPJ nº .................................................... e Inscrição Estadual nº ........................................., representada por seu sócio-gerente Sr.(a).........................................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº .............................. e do CPF nº ...................................., nomeia e constitui seu representante o(a) Sr.(a)................................................, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº .......................................... e do CPF nº ......................................., a quem são conferidos poderes para representar a empresa outorgante no Pregão Presencial nº 031/2018, instaurado pela Prefeitura de Santo Antônio do Leste, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou desistir da apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado.



Local e data: ......................................, ........... de ........................ de 20.......





___________________________________
Assinatura pelo responsável pela outorga.




Obs.: Na apresentação desta procuração a mesma deverá vir acompanhada do contrato social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário.












PREGÃO PRESENCIAL N.º 031/2018_SRP
ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO


PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2018
Processo nº. 148/2018




......................................................, devidamente inscrita no CNPJ sob nº .................................., com sua sede.................................................................., em conformidade com o disposto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520/2002, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital que rege o certame acima indicado.






Local e data: ............................................, ........... de ................................ de 20.......




___________________________________
Assinatura do representante legal
Nº do RG...........................................
                                                  Nº DO CPF...........................................










ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL N.º 031/2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS
IMPEDITIVOS


Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica)

(Papel timbrado da empresa)



(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua --------------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão Presencial nº 031/2018 – Prefeitura de Santo Antônio do Leste/MT. DECLARA, sob as penas da lei, que:

• Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999.
• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Estadual exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nº 04/90).



Local e data
Assinatura do representante legal sob carimbo
RG:
CPF:
CNPJ da empresa:







ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL N.º 031/2018


Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação.

A ............................................................................................ (Razão social da empresa), CNPJ Nº ..................................., localizada à ............................................................, declara, em conformidade com o art. 4º, VII da Lei n.º 10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório na Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste – Pregão Presencial n.º 031/2018.


................., ......... de ...................   de 2018.


__________________________
Diretor ou Representante Legal

 

IMPORTANTE:
No caso de licitante sem representante credenciado presente na sessão do pregão (por exemplo, propostas e documentação enviadas pelo correio), a declaração constante deste anexo deverá ser inserida em um envelope endereçado a Prefeitura de Santo Antônio do Leste, separado dos referidos na cláusula 7 do edital, no qual constarão número do Pregão, a data e a hora da abertura, a razão social, CNPJ, e o endereço completo da licitante, além da informação de que se trata da DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (Art. 4º, VII da Lei 10.520/02).
					

OBS: Este documento deverá ser entregue fora dos envelopes de Habilitação e Proposta.








ANEXO VII

PREGÃO PRESENCIAL N.º 031/2018_SRP
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE


DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa ........................................................
(Denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° .................................................... é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 031/2018, realizado pelo Município de Santo Antônio do Leste/MT.





Local e data: ............................................, ........... de ................................ de 2018





__________________________________
Assinatura do representante legal
Nº do RG...........................................















ANEXO VIII
PREGÃO PRESENCIAL N.º 031/2018_SRP
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO


O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua A, nº 367, Jardim Santa Inês CEP:78628-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº. 04.217.362/0001-90, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo seu Prefeito Sr. Miguel Jose Brunetta, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n°: 1.427.577 SSP/PR, e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda-CPF sob o nº. 326.034.369-53, residente e domiciliado à Rua: das Araras, que doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa _____________________________________, jurídica de direito privado, estabelecida na cidade de __________________, Estado de ______________, situada na ___________________, inscrita no CNPJ sob número ______________________, neste ato representado pelo seu ___________________________, brasileiro, casado, portador da CIRG sob o n. ° ________________ SSP/____ e inscrito no CPF sob o n. ° _______________, residente e domiciliado na _________________, na cidade de ____________________, doravante denominado CONTRATADA, nos termos do processo licitatório realizado na modalidade de Pregão Presencial nº 031/2018, contratam  na melhor forma de direito conforme cláusulas abaixo:
As Partes têm justo e acertado o presente contrato, que tem por finalidade estabelecer os direitos e obrigações das partes, tudo de acordo com a Lei n. º 8.666/93 de 21/06/1993 e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO FORNECEDOR

Pregão Presencial Registro de preços para futura e eventual aquisição de Equipamento e Material Permanente, para atender a demanda das atividades das secretarias municipais de Saúde, Educação, Obras e Administração.

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	MARCA
	QTDE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	




CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma da Lei. 
2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
3.0. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, através da Secretaria Municipal de Administração. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO. 
4.1 Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, cito a Rua A. nº 367 – Bairro Centro, no horário de 07:00 as 11:00 Hs e das 13:00 as 17:00 Hs , de segunda a sexta feira. Os mesmos ficarão em posse do fornecedor, sendo entregues e faturados mediante solicitação da secretaria responsável, de acordo com os quantitativos demandados a cada solicitação. A empresa vencedora fará quantas entregas forem necessárias, para atender aos pedidos do setor solicitante. Não haverá quantidade mínima para entrega. A entrega deverá ser feita no prazo de 15 (quinze) dias corridos após a data da solicitação.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO. 
5.0. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente. 
5.1. As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Nota de Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, contendo: o nº da Ata, o nome da empresa, o serviço, a especificação, o endereço e a data de realização. 
5.2. A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-la à esta Prefeitura no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data do seu recebimento. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
6.0. Como condição para emissão da Nota de Empenho e/ou assinatura da Ata de Registro de Preços, o fornecedor deverá estar com a documentação obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar: 
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Municipais; 
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS; 
6.1. A empresa se obrigará em um prazo máximo de dois dias corridos, a solucionar quaisquer problemas com os itens/serviços adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado; 
6.2. O fornecedor fica obrigado a aceitar nas mesmas condições de fornecimento acréscimos de até 25% do valor total da Ata de Registro de Preços; 
6.3. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 
I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura, de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexos, que faz parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
II - cumprir a data e horário da realização dos serviços, não sendo aceitos os mesmos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do serviço/material contratado. 
III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência a Prefeitura, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA; 
IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante ao fornecimento do 
, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA; 
V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
VI - a falta de profissional qualificado/capacitado ou de ferramenta/instrumento de trabalho cujo fornecimento de material/serviços incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, serviço desta ATA e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, salvo casos devidamente justificados;
VII - comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 
IX- fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela Prefeitura; 
X - indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
XI – substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 3 (três) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
7.0. São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 
I	 - todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura; 
II 	- toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
III 	- toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a Prefeitura por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 
7.1.  O FORNECEDOR autoriza ao Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA 
8.0. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste obriga-se a: 
I - indicar os locais e horários em que deverão ser entregues/realizados os produtos/serviços. 
II - permitir ao pessoal do fornecedor, acesso ao local da entrega material/serviço desde que observadas as normas de segurança; 
III - notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos/serviços; 
IV - Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta ata. 
8.1. Caberá à Prefeitura promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.0. A GERENCIADORA efetuará o pagamento ao FORNECEDOR através de crédito em conta corrente mantida por esta, em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada da correspondente Ordem de Fornecimento, com o respectivo comprovante, de que o fornecimento foi realizado a contento.  
9.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
9.2. Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ONLINE” da situação do Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para verificação de todas as condições de habilitação da Empresa e caso não seja cadastrado, deverá apresentar Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais; Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS e CNPJ; 
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

10. CLAUSULA DECIMA - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, no art. 86 do Decreto Estadual nº 7.217/2010, relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços;
10.2. Caberá ao(s) fornecedor (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações anteriormente assumidas;
10.3. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação.
10.4. As aquisições ou contratações a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100 % (cem) por cento dos quantitativo dos itens registrados nesta ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
10.5. Em atendimento ao disposto no §4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/13, o quantitativo decorrente das adesões à adesão da ata de registro de preços não excedera, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS. 
11.0 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado. 
11.1 Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
11.2 Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará a Fornecedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo. 
11.3 Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
12.0 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
a) quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital de Registro de Preços; 
b) quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; 
c) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrente deste Registro; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f)  por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
12.1 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
12.2 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
12.3 A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
12.4 Havendo o cancelamento do preço registrado cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do serviço. 
12.5 Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 
13.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: 
I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material deste Edital. 
II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimento da entrega/realização dos produtos/serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
14.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam: 
14.1.1 Por atraso injustificado na execução do serviço:
13.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento);
14.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;
14.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.
14.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:
14.1.2.1. Advertência,
14.1.2.2.  Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;
14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
14.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 
14.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou judicialmente; 
14.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;
14.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis; 
14.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:
14.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
14.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se a paralisação do fornecimento;
14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
14.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;
14.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal. 
14.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está sujeito pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
15.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão serviço de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
16.0. A despesa decorrente da aquisição de produtos desta licitação ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária:
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Ficha 46
Aquisição de Móveis e Equipamentos
02.03.04.122.5004.1008.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Secretaria Municipal de Saúde
Ficha 171
Manutenção do NASF
02.05.10.301.5006.2152.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Secretaria Municipal de Saúde
Ficha 127
Aquisição de Móveis e Equipamentos
02.05.10.301.5006.1033.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Secretaria Municipal de Saúde
Ficha 516
Reaparelhamento da Unidade de Saúde
02.05.10.301.5006.1015.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Secretaria Municipal de Saúde
Ficha 111
Aquisição de Móveis e Equipamentos
02.05.10.122.5006.1013.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Ficha 186
Aquisição de Equipamentos e Móveis para a Secretaria de Educação
02.06.12.122.5007.1020.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Ficha 199
Aquisição de Equipamentos e Móveis para as Escolas Municipais
02.06.12.361.5007.1019.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Públicos
Ficha 432
Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
02.09.17.452.5011.1111.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Públicos
Ficha 371
Aquisição de Móveis e Equipamentos
02.09.15.452.5011.1040.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.0 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
II - integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 031/2018 e seus anexos e as propostas da empresa classificada para cada grupo, por ITEM. 

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 








Santo Antônio do Leste - MT, ____ de__________ de 2018.




______________________________________
PREFEITO MUNICIPAL



__________________________________
CONTRATADA






























ANEXO IX

PREGÃO PRESENCIAL N.º 031/2018_SRP
MINUTA DE CONTRATO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE E A EMPRESA
____________________, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.


A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 04.217.362/0001-90, com sede administrativa na Rua A, n° 367, Bairro Jardim Santa Inês, CEP: 78.628-000, Santo Antônio do Leste – MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua das Araras, Nº ___, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste – MT, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 326.034.369.53,doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a EMPRESA ____________________________________________, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida à Rua ___________________, Nº _____ Bairro ______________________ – Município – UF CEP: XX.XXX-XXX, chamado simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do Processo Licitatório N° 148/2018, realizado na modalidade de Pregão Presencial Nº 031/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas


CLÁUSULA PRIMEIRA – O OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS.
1.1 – Este contrato tem por objeto o Pregão Presencial Registro de preços para futura e eventual aquisição de Equipamento e Material Permanente, para atender a demanda das atividades das secretarias municipais de Saúde, Educação, Obras e Administração.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é até XX/XX/20XX contados a partir da data de sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, da Lei 8.666/93

CLASULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ xxxxxx (valor por extenso). 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA – OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, AS PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS.
4.1 – Da Contratante:
4.1.1 – Ter reservado o direito de não mais adquirir o produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no presente Contrato;
4.1.2 – Efetuar os pagamentos devidos à Contratada pela entrega efetiva, após verificação da entrega e posterior liquidação das mesmas e de acordo com as disposições do presente Contrato;
4.1.3 – Rescindir o Contrato caso a Contratada não cumpra o estabelecido no presente Contrato.
4.2 – Da Contratada:
4.2.1.A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, após a SOLICITAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias corridos o objeto dela constante
4.2.2 – Entregar o produtos de acordo com as especificações constantes neste edital;
4.232 – Entregar os itens deste Contrato de acordo com a proposta de preço constante do edital de licitação;
4.2.4 – Entregar os produtos objeto deste Contrato dentro do prazo estipulado;
4.2.5 – Emitir Nota Fiscal relativo a entrega dos materiais fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos.
4.2.6 – Em caso de inadimplência, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais haja ocorrido;
b) multa de 0,1 % (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor do objeto contratual não realizado, quando a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida;
c) suspensão do direito de participar de licitações realizadas pelo Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município, por prazo não superior a dois anos;
e) rescisão do contrato, pelos motivos previstos no artigo 78 da Lei Nº 8.666/93, conforme o caso

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

5.1. A despesa decorrente da aquisição de produtos desta licitação ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária:
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Ficha 46
Aquisição de Móveis e Equipamentos
02.03.04.122.5004.1008.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Secretaria Municipal de Saúde
Ficha 171
Manutenção do NASF
02.05.10.301.5006.2152.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Secretaria Municipal de Saúde
Ficha 127
Aquisição de Móveis e Equipamentos
02.05.10.301.5006.1033.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Secretaria Municipal de Saúde
Ficha 516
Reaparelhamento da Unidade de Saúde
02.05.10.301.5006.1015.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Secretaria Municipal de Saúde
Ficha 111
Aquisição de Móveis e Equipamentos
02.05.10.122.5006.1013.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Ficha 186
Aquisição de Equipamentos e Móveis para a Secretaria de Educação
02.06.12.122.5007.1020.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Ficha 199
Aquisição de Equipamentos e Móveis para as Escolas Municipais
02.06.12.361.5007.1019.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Públicos
Ficha 432
Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
02.09.17.452.5011.1111.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Públicos
Ficha 371
Aquisição de Móveis e Equipamentos
02.09.15.452.5011.1040.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente


CLAUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1. A GERENCIADORA efetuará o pagamento ao FORNECEDOR através de crédito em conta corrente mantida por esta, em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada da correspondente Ordem de Fornecimento, com o respectivo comprovante, de que o fornecimento foi realizado a contento.  
6.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
6.3. Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 
6.4. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ONLINE” da situação do Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para verificação de todas as condições de habilitação da Empresa e caso não seja cadastrado, deverá apresentar Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais; Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS e CNPJ; 
6.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

CLAUSULA SETIMA – REAJUSTE E ALTERAÇOES

7.1 Objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato haverá reajuste nos preços dos materiais desde que comprovado aumento do custo pela contratada e aceito pela contratante, atendidas as seguintes condições:
7.2 Não serão concedidos reajustes cuja variação seja igual ou inferior a 2% (dois por cento).
7.3 Para comprovação do aumento do preço de custo, a contratada deverá apresentar, no mínimo, 2 (duas) notas fiscais com data de até 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato; juntamente com, no mínimo, 2 (duas) notas fiscais atuais.
7.4 Caso o aumento tenha ocorrido em componentes específicos do custo final, a contratada deverá apresentar planilha demonstrando o impacto no mesmo.

CLÁUSULA OITAVA -  OS CASOS DE RESCISÃO E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS.
8.1 – O presente contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da Lei Nº 8.666/93, com as devidas justificativas conforme a seguir:
8.2 – Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos:
a) Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
8.3 – Por acordo das partes:

a) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes mantidos o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente entrega dos materiais objeto do presente contrato;
b) Outros casos previstos na Lei nº 8.666/93.
8.4 – O presente contrato poderá ser rescindido, devendo a parte que o desejar, comunicar a outra com antecedência de 30 (trinta) dias, sem a incidência de multa à parte notificante, pela ocorrência das seguintes situações:
a) Amigável – de um acordo entre as partes reduzidas a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência técnica ou administrativa para a contratante;
b) Administrativa – por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei Nº 8.666/93;
c) Judicial – nos termos da legislação processual;
8.5 – Pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas, pelas partes contratantes, com pagamento de multa pela parte culpada no valor equivalente a 10% (dez por cento) do total do contrato;

CLÁUSULA NONA – O RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO, EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA PREVISTA NO ART. 77 DESTA LEI.
9.1 – A contratada reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei Nº 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA – A OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO DE MANTER, DURANTE TODA A EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES POR ELE ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO.
10.1 – O contratado (a) deverá manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

11.1 Exercer, por intermédio de servidor designado na forma do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, o acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, sob todos os seus aspectos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA. 

11.1.1. A fiscalização e acompanhamento de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70 da Lei nº 8.666/93).


CLASULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1 As partes elegem como domicilio legal, o foro da Comarca de Primavera do Leste/MT, para dirimir quaisquer litígios decorrentes da aplicação deste contrato.

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
E por estarem devidamente acordados, decidiram as partes contratantes aqui estabelecidas, assinando o presente em 03 (três) vias de igual teor.





Santo Antônio do Leste/MT, ----- de ----------- de 2018.





____________________________
MIGUEL JOSÉ BRUNETTA
PREFEITO MUNICIPAL




------------------------------------------
CONTRATADA





TESTEMUNHAS:

01)__________________________.
NOME:
RG;
CPF;



02)_________________________.
NOME:
RG:
CPF
2
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